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INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO N.º: 66/GAS/2024
ASSUNTO: Projeto de Alterao ao Regulamento NIPG: 5827/24
Municipal de Apoio à Família remessa para DATA: 2024/04/19
Consulta Pública

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunio de cmara realizada em / / +

O PRESIDENTE DA CMARA MUNICIPAL

Manuel António Águeda Sequeira

DESPACHO: CHEFE DE DIVISÃO:
À Dra. Paula Veloso

Para inserir na "ordem do dia" da próxima
reunio da Cmara Municipal, conforme

À Reunio Despacho do Sr. Presidente.
19-04-2024 19-04-20

Manuel Antnio Sequera

Presidente da Chora Municipal da Maza'€

Helena Pola

Chefe da Diviso Administrativa e Financeira

VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISÃO:

Concordo.
Proponho a R.C..

19-04-2024

a
Regina Piedade , Dra.

Vereadora da Cmara Municipal da Nazaré

Página 1 de 10



Existem dois documentos no campo dos Associados que devero acompahigrPoente
19-04-2024

Mafalda Barqueiro

NAZARE MUNICIPIO DA NZRE
Camara Municipal

1

1

1

4

INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO

Ex.ma Senhora Vereadora, com o Pelouro da Ao Social,

No mbito das competências que incumbem ao Gabinete de Ao Social, cumpre-me emitir a seguinte

informao:

A 22 de janeiro do presente, por deliberao da Cmara Municipal, em reunio ordinária, foi

desencadeado o procedimento de alterao do Regulamento Municipal de Apoio à Família, para um

apoio mais efetivo e eficaz à populao, face à emergência de novos contextos que potenciam novas e

mais complexas situaes de crise, um contributo para a reduo das assimetrias socioeconómicas e

socioespaciais presentes no território.

Das alteraes ora propostas somos a destacar as seguintes, sendo que os quadros infra, no dispensam

a consulta do documento na sua plenitude:

PROPOSTA DE ALTERACAO

Apoio à Natalidade proposta de aumento do valor em 80€ (oitenta euros) a cada período de

Apoio à Natalidade 2 anos, com proposta de reviso antes de 2032 (2024, 2026= 880€ / 2026, 2028-960€ /
2028 2030= 1040€ / 2030, 2032= 1120€)

Apoio na aquisio de Apoio na Aquisio de medicamentos aumento do valor do apoio em 50€ (passa de 100€

medicamentos ano a 150€ ano)

Proposta de introduo de um novo apoio _ Capítulo VI Apoio e Acompanhamento
Novo apoio

Psicológico

Face ao exposto, e terminado o prazo legal para a constituio de interessados para a reviso do

Regulamento Municipal de Apoio à Família, e no se tendo verificado a constituio de interessados,

somos a apresentar o documento, na sua verso de projeto, para que se iniciem os procedimentos

atinentes à sua Consulta Pública.

À considerao superior,

19-04-2024
A Técnica Superior

Matatda Barqueiro
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Projeto de alterao ao Regulamento Municipal de Apoio a Família

Redao Atual Proposta de Redao

O Regulamento Municipal de Apoio à Família - "Promover o Bem-Estar na Vida Familiar",

entrou em vigor a 8 de maro de 2019 com a sua publicao em Diário da República 2.8

Série n.°48, após aprovao em reunio ordinária da Assembleia Municipal da Nazaré, a 18 de

Dezembro de 2018. sob proposta da Cmara Munidpal da Nazaré, aprovada a 10 de

Dezembro de 2018 de 8 de maro de 2019.
ADSpre A 18 de julho de 2022 por detiberao tomada em reunio de Camara, foi desencadeado o

antena mer a Bda mama cia 2710, com a mia no Deets os procedimento para a primeira alterao deste Regulamento, tendo decorrido a prévia
deass. sob proposta da Cmera pai doNezert, eprovece a 10 de dezembrode 2078, de
A Ba Att constituio de interessados de acordo com o estatuido no n.º1 da artigo 98.º do Código do

Ucov:ndos 3 anos de deste Procedimento Administrativo, entre os dias 20 de julho a 2 de agosto de 2022. no tendo
2.

rendimentoque aa familias pare tare 0655 005 seusencargo.considera existido qualquer registo, bem como, a Consulta Pública, de acordo com o n.º1 do artigo
101.º do CPA, que decorreu de 11 de novembro a 26 de dezembro de 2022 período no qualmes eletivo & ROS seus Municines, & Estao MNES?

Page mate, a 0.609018. Cd tera à adrode franca1inca da COT
locais 6 care no foram verificados quaisquer contributos, tendo culminado com a aprovao em reunio de

consagrando, no ordenamento mestras da cresce Assembleia Munidpal de 7 de fevereiro de 2023. entrando em vigor no dia 22 de fevereiro
DNeto | ein FPAno 12deane' a com a publicao em Diário da República

ferem publcades às portes43quedefner q das no da EERO Considerando que:
- os Regulamentos Municipais so documentos que regulam os apoios a disponibilizar aos

bern como a tentar ariscpat a acelerado vo sugínio, am
recuado, dar, soca ca nara muníc pes, e que devem atender à evoluo da realidade, pelo que se revela mperativo, que

os apoios neles preconizados, acompanhem as dinmicas e alteraes sociodemográficas e

bam actor transa económicas do território, factores que apresentam implicaes diretas na vida das pessoas e

artigo235. rm alirem g de 1 do viga 25.8 ne eileen de vo 32" de se afiguram um desafio constante para as políticas públicas:
- os apoios à populao devem contribuir para a reduo das assimetrias sodoeconómicas e

Le nº 0152213 do tZ de Setembro cess Regul ado er: sesso
1R eram da 2Q1R, de propuada ris Cmara socioespaciais, de forma a dirimir os sucessivos cenários de crise,

cm ssundo de Chase ds 18 de julho de 2022, tendo Secor 0 prieis const tuio ds Ed
- face à emergénda de novos contextos que potenciam novas e mais complexas situaes de

NETmam 205 de A 2 4º preto de 2022, nan beneir rindi Quinine capita Dem coma, a
CanelaEua, acon ars O 1 101 do SAR, gee cerorreu die 41 de nevembm crise, OS nterventores sodiais devero promover um apoio cada vez mais efetivo e eficaz à
E 23 REZ. periodo na qual no CEM NEGROS CAIAQUE!

da populao;E NOS termos € para 05 efeitos do no amigo 24 1.º ae
106 enCPA. dia!: Te san

ay aman? 2 do amgn 29" da aliens gl dan 1 do atgn 28 coreg. padeiro fete,
- a transferência de competências no domínio da Ao Social permitiu, à equipa do Gabinete

Le nºPERDA 02 de setembro, de Lei 6 * Ce 23 de Setembro. sob da
Cmero Nunicipa! de 27 de de 2023, nos termos deaires k) edes einer so) 99) mde de Ao Social aumentar 0 conhecimento sobre as dinmicas socioespadiais e económicas do

az 2024, 1 Rega manta Apia à FarraPanera! território por meio do trabalho desenvolvido nos Servios de Atendimento e Acompanhamento
nes Fatar na wads Fane ta?

Social e nos Núdeos Locais de Insero do RSI, que é da sua responsabilidade de há um ano

a esta parte;
- nestes contextos de crise se devem promover apoios que empoderem a populao, para as

tomar cada vez mais resilientes;
- os apoios constantes em Regulamento Munidpal devero ser daros na forma de

disponibilizao, devendo ficar, devidamente plasmadas as regras ao seu acesso.

Tendo em conta os considerandos supra, a equipa do Gabinete de Ao Social considerou

proficuo rever os apoios preconizados no presente Regulamento, bem como, promover pela

introduo de um novo apoio, que passará a designar-se por apoio e acompanhamento

psicológico, por considerar a sua importncia ao nível da interveno que realiza, uma vez que

estes cenários de crise cada vez mais emergentes, potendam situaes de comprovado stress

biopsicossocial que levam a quadros sintomatológicos que vo desde ansiedade alienao,

deao suicida, psicopatologias graves, situaes às quais se deve dar especial ateno e

resposta Imediata, e para as quais a área da saúde no apresenta, de momento, capacidade
de resposta
Face ao exposto, era imperativo proceder à alterao do Regulamento de Apoio à Família, para
um acompanhamento cada vez mais próximo e efetivo, nomeadamente, às pessoas e famílias

em situao de vulnerabilidade biopsicossocial e de emergênc a sodal
Para mais, para que a mudana de paradigma ocorra, é fundamental a concertao entre

todos os interventores sociais, económicos, entre outros, num trabalho de profunda

articulao e mobilizao dos recursos adequados à progressiva insero social, ou seja, ao

bemestar biopsicossocial da populao a apoiar.

na Vida

OM 18

a

5 OARAN ONE. Municipio Cê apro cata sas

Prine ine.da ined. # da Norma poder local

base goes a refarrus abrangendo diversas reas dar polices sóblica.

ao

fence como objetivos é à de espaos social Ç

Faca ac
e [aM

0 social 8 adequados éprogressiva
a

Mazer de

004 Ge acordo com 0 no n.º 1 do attics Corsa de Frocadimento

nº | doat ragims jurisigo aproradopels Lei n.º 752013,de 12.ds setembro, aprova
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Assim, perante as alteraes e no uso das competências previstas nas alíneas h) e i) do n.º 2
do artigo 23.º, na alinea 9) do n.º1 do artigo 25.º e na alinea k) do n.º1 do artigo 33.º da Lei

n.075/2013, de 12 de Setembro, o presente Regulamento, aprovado em sesso ordinária de
Assembleia Municipal da Nazaré de 7 de fevereiro de 2023, de acordo com proposta da
Cmara Municipal da Nazaré de 27 de janeiro de 2023. que foi alvo de alterao conforme

deliberao tomada em reunio de Cmara de 22 de janeiro de 2024. Assim, a Assembleia

Municipal da Nazaré, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 241.º da Constituio
da República Portuguesa, do artigo 135.º e seguintes do CPA, do n.º1 e das alíneas c), k), e
n) do n.º2 do artigo 23.º da alinea g) do n.º1 do artigo 25.º do regime jurídico aprovado peta
Lei n.°75/2013 de 12 de setembro, da Lal n.º53-E/2006, de 29 de dezembro, sob proposta da

Cmara Municipal de de de (deliberao após a Consulta Pública), nos
termos da alínea k) e das alíneas ee)\, qq) e rr) do n.º1 do artigo 33.º do regime jurídico
aprovado pela Lei n.°75/2013, de 12 de setembro, aprova em sesso realizada a de

de 202 o Regulamento Municipal de Apoio à Familia "Promover o Bem-Estar
na Vida Familiar".

CAPITULO 1
Disposies comuns

Artigo 1.°
onjeto e mbito de aplicagin

1 -O presente regulamento tem per objetc a fixao de regras relativas:
a) ho aptio às pesscas/agregados familiares cujo projeto de vida passe pela

de famiiia, e que contribuan, desta forma, para o rejuvenescimentoconstituio
da populao do concelho da Nazaré - Apoio à Natalidade;

b} AS apoio às pessoas/agregades familiares que utilizem os transpertes urbanos
na área dc concelho da Nazará e que possuam um rendimento per capita igual ou

Mtge' inferior a 50% do valor do Indexante dos Apoios Sociais (IAS}-Apoio 6
Cayo takes Mobilidade;

1 -O presents "aguiar amo tem) sorTIEDE EXRÇÕO Cas Tastee

da maio dn fprdierns cuja pra; vice paces pala c) Ao apoio às resscas/agregados familiares para a realizao de desmesas
CANA, à nue Gata Forma. para à fejusmneremento; da pani tao centena ria nadiáveis no Ambitc da saúdeCorparticipao na aquisio de Medicamentos:Mara- à

E.4Mo TROK OF TATE.BES QUE Tanda re 4°98 04
da = é QUE Nene oo 80% do

(IAB; Amis À di Ao apoio as pessoas/agregades familiares em comprovada situao de vulnerabilidade e
arência econmica, acompanhados no Servio de Atendimento de Acompanhamento Social

Aa apoio em som do Municipio da Nazaré-SAAS Nazaré

2 (Os prospera regaderensodasseworice risedyin, e! Ao apoio às pessoas em situao de vulnerabilidade socoeconómica comprovada por
quo, & postos bavetcioas am GtLao ce avaliao socicecanómica e em situao de crise biopsicossocial ro que conceme à
preencha contemMe GUESS Se Dada UT disponibilizao de apoio e acompanhamento psicalog: co

assumr & forma2~Os apoios constantes do presente regulamento podero
cumulativa, desde que, a pessoa beneZiciéria esteja em situao de comprovada
vulnerarilidade soziceconómica e preencha as condies de acessc definidas em
cada um des apoios.
3-0 presente regulamento rege-se pelos principios da subsidsariedade justia,
solidariedade, igualdade, equidade, imparcialidade, transparência,

art lao e corcertaa"
4 - Nos apoios consagrados no presente Regulamento, e sempre que se verifiquem cálculos
com base no valor do JAS, deverá ser considerado o valor estabelecido para cada ano civil

diário 13seja, o valor a aplicar nos apoios deve respeitar o valor do IAS publicado +

república no ano a que respeitar o pedido de apoio

CAPITULO 11
Carbide Apoio a Natalidade

à Artigo 4.
Objeto

Ago 4º apoio à natalidade reveste a forma de atribuio de apoio pecuniário, no valor de até 880€
Dito foitocentos e eitenta euros, que podera ir até ao valor de 1120€ até ao ano de 2032}, ,

amade de ápcio pecunianu, ce emo: ce atá ocasio do nascimento ou adoo de cada criana no Concelho da Nazaréa

apoio ks

SMShaze.

digs ae
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Artigo 7.º
Candidatura

1-A candidatura ao presente apoio será instruída com os seguintes documentos, a entregar no
GAS da Cmara Municipal da Nazaré, presendalmente, por correio postal ou por correio
electrónico.

ajFcrmaláric de candidacura, disponível para c efeitc nos servios
Ou gr ", devidamente preenchids;:

tjApresentao de Gocumense de identificao civil: carto de cidado cu
bilhete da identidade;

c)Cépia do NIF da pessoa(s) requerente(s);
amoo 7!

djCépia de certido emitida peia Junta de Freguesia aa érea de resicéncie,
1-A 05619 00704segues documarios a enbeo cerprevativa de agregado familiar, e atestando a residência no concsiha da

GAS da ds Nazare: Nazaré, na mínmo h 3 (três) anos contínuos;
q reis ros servios municipais, ou am

eyCertidas da dericilio fiscat, atestando a residência nc concelho da Nazaré;
cu bilhete:

ci Copia do N!+ ds pessoa(s; requerentes):
Navce ma

anon fjDeclarao de o Dívida à Autoridade Tributária;
comnues;

fy de No Divide & Tuts fia,

Servio M Nazaré e Fmpremo Municipal "Marnet

há anos,

g) Declarao de No Pivida 4 Segurana Social:eb do

No à Segurana Social,

h.Declarao, sob compromisso de honra em como no possui qua quer avida à Cmara
Murcpa da Nazare, Servios Muntcipalizados da ilazaré e Emoresa Municipal "Nazaré

4) COPIA 08 nasCMÊNT OL comprovativo do registo da

Qualifica":
Copia documento legal comprovatvo

2)C4pia da certido ds nascimente cu dccumentc comprevatave do registo da
a Cópia do

da criana;

Faia da decisic judicial das Responssbilidades Parentaia (quando aplicável]:

k) Copia do documento legal comprevative de adoo (quando aplicável);

LyCépia de crmprovarivo de morada atualizado;

m)C4pia de de NIB/IBAN (Número da Identificao Bancária) com a
identificao da(s) peasca(s) requerente(s), e da entidade rancéria.

Artigo 10.º
Pagamento do apoio

1- O presente apoio concretiza-se através de:
a) Atribuio de apoio pecuniário no vaior de até SBOE (oitocentos e oltenta euros), com um
aumento de 80€ (oitenta euros), 3 cada periodo de 2 (dois) anos (20262028 até 960€;
2028,2030 até 1040€; 2030 2032 até 1120€), devendo ser promovida uma nova avaliao
antes do final de 2032:

artigo 10" b> O apoio realizar-se-á da seguinte forma:

és

0stam SME.DPRAR SO AF;AD

K-O ementa apos conceet de: consubstancia-se em metade dc a total para o ano de

a; Aribuio da apni pecuniário no valor do 400€ o referência da candicatura, que será atrbu'da aquandc de defenmert da and datura,
i. 1.2 tranche do apa'o pecuniário

em bens A 2.3 tranche do apoio pecuniário, até ao valor máximo da 2 2 metade do valor para o ano
de referência da candidatura será paga através do reembolso de despesas realizadas,

de mer preferendalmente, na área do Municipio, em bens considerados indispensáveis ao saudável e
Fala apo AAC pode harmonioso desenvolvimento da criana, nomeadamente : vacinas, medicamentos,

A downarinDONETener de ence: ratio wercin 8
3 O werbelsc. a de presertsargo, seráafetadometiano alimentao artigos de higiene puericultura, mobiliário equipamento, vestuário e calado,
2

even o MF dos pats, do ropveser nts loga de orange ou de devidaenie 'dies recs entre outros

nar.podem nos6 aes)meses O valor no pode ultrapassar os montantes definidos para cada período de 2 anos2

ponto da alínea b) de n.º 1 do presente
conforme o disposto na alinea a) do n.º1;
3-0 que se rerere

Met capa Marat crepes prin ACO da rasta pretendo nar

despesa (fatura/reciro, recitz eu venda a dinheiro) com SIF dos pais, da
representante legal ds criana cu da criana, devidarente discriminada, no
devendo incluir outras despesas do agregado.
$-0s decurartos comprovativos da reslizao de despesa rercrcrados mo número
anterior, poder respeitar a eZetuadas nos é (selz) meses artericres as
nascimento cu adoo da criara.
5-A docunentagio referida ncs rúrercs anteriores deverá ser entregue no GAS da
Cmara Municipal da Nazaré, responsável peic precessial da
medida, podendo ser apresentada até E(seisjreses da data de de
deferimento dc

ca dats artage, será efetuado mediante apresentao des dzzumentes comprovativos de
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Astigo 14.

tes quais Ge presenta apoio
requerente oro seu ram nao ria veiere

) Pera ser CM) preserie ANÃO. & pEaron 0 O seu Agregado ten: ar
ROtiArS eon ria ore oNndimenin mera per cence man 1 via 18€

Sejam apresertscios focos 05 documentos para a

q Que a(s) apo o
no DA 2 OR,

n Que a pessoa requerente no dent 4 dete a cunliquar d pare cur
para com a Saguraage Soc

2
des ao. tention atribuio de Escaido | :

Gubshio Social de
€) 1.º Escalo doAboaede Familia:
€)V91 Soca de (ro valorvo complementa.

Artigo 14.°

Condies Gerais de Atribuio

1-Constituem condies gerais de atribuio do presente epoio:

ajQue a pes30a requerente ou c seu agregado fariliar estejam numa situao de
vulnerapilidade sccioeccnémica:

B)Para ser elegível ac presente apoio, a pessca requerente e c seu agregado
familiar no poderá disper de um rendimento mensal per capita surericr ao
zeferide no nimerc 1 do artigo 13.°.

c)Sejam apresentades todos os decumentos sciicitados para comprevar a situao
de vulnerabilidade sociceconómica;

djQue a(s) pessca(s) requerente(s) do presente apoio resida(m) e se encontre(m)
recenseada(s} no concelho da Nazaré, no minimn há 2 (dois) anos contínuos;

e) Que a pessoa requerente declare, sob compromisso de honra, no possuir qualquer divida
a Camara Municipal da Nazare, Serv.os hiunicipalizados da Nazaré e Empresa

pare corsa
Nord, Beros cos) Trades che "rar Canta"

"Nazaré Qualifica";

f)Que a pessca requerente no tenha à data da candidatura quaisquer cividas
para com a Autoridade Tributária e para ccm a Segurana Sccial.ai pare Idosoa;

Serial Ge

h(s)pessca (3) requerente(=), bem como, dependente (s) a cargo, que beneficie(z)
de wea das seguintes situaes, tem/têr. atrituio de Escalo 1:

8) Compt erento Solidário para Idoscs;

b)Rendímento Social de Insero;

Social de Desemprego;

dj1.º Escalo dc Abcac de Familia;

eyPsz - Prestao Social de Incluso (no valor tic complemento)

Anigo 15.

1 - ACandidatura presente apoio sera Instralds com 05 seuintes documentos,8 entregar
noGAS da Cmara Municipa! da Narare. de todas os elementos do agregado familiar:

de candidatura para a etudo nos servios ou em
wew.cm

A Cópia din IRR do filma ano
» Copia do & qoembente no n.º2 de migo 16.º

cave,

§ Dectarao de No Divide 0 Faroedede Tributária.
adeihee Segirana

n Quiros Sccumentos que sejers ae

& (Cola) anos.

Artigo 15.º
Apresentao da candidatura

a-ks candidaturas ao presente apoio podero ser realizadas ao longo de toric o
ano, sendo que, após c deferimento do apcic e atribuio do escalo, a sua
validade será por um pericdo de 2 (dois) anos.

2-Em casos execicnais, deridarente remprovados e justificadcs a validade
prevista no n.º1 do presente artigo pcderá ser supericr.

Artigo 16.ºDa candidatura e instruo

DpApresentagds do Socumento de civil: caro deCidado ou binete de

- A Candidatura ao presente apoio sera instruída mediante preenchimento de Formulário
próprio, disponivel no Gabinete de Ao Social, au qual devero ser anexados os seguintes
documentos:

Cog ain

Cópia do = do 13º qumndo
caval):

a) Apresentao do documento de identificao civil: carto de cidado ou bilhete de
identidade, cu outro documento de identificao legalmente admissível;
b) Cópia do NIF;
c) Cópia do comprovativo a atestar a situao constante no n.º 2 do artige 13.° (quando
aplicável);
d) Certido da Junta de Frequesia da adres de residência comprovativa da constituio do
agregado familiar e da morada há mais de 2 "dois! ano no concelho da Nazaré;
e) Declarao de no Dívida à Autoridade Tributária;
f) Declarao de No Dívida à Segurana Social;
q;Declarao, sob compromisso de honra, em que declare nao possuir qualquer dívida
cmara Municipal da Nazaré, Servios Municipalizados da Nazaré e Empresa Municipal
"Nazaré Qualifica";

A) Csstido ca Juni de trequeme cs area de ca do
fernfiiar e da mocacis tá mate 2 dois) anos no Naat

apoio, de e das

Ago 16"

1 A DARD presentaANN aaderao ses largodemainaAnn, sendo

2- Após entrada e registo do pedido em sistema ntemo, a pessoa requerente será notificada
pelos servios técnicos do Gabinete de Ao Social, para a instruo do processo de estudo de
avaliao seciveconómica,

Que, o deferment dic e sis: do escalo. & pum validade será por um período de

2~ Emas RECNOnes,
ron 1 do prsent artigo ser superio.

3 - A pessoa requerente, no dia e hora marcada para a avaliao socioeconmica, deverá
fazer-se acompanhar por documentao comprevativa da sua situao, nomeadamente, pelos
seguintes documentos que devero ser de todas as pessoas do agregado familiar:
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a Cépia do IRS dou u'tim: ano fisca >u declarao de dispensa ertresa
Outros documentos que selam so citados e que comprovem a necess dade de atribuio do

presente apoio, nomeadarerte comprovativos de rerdimentos e das despesas elegíveis.
imprescindveis à ava iagd da situao declarao medica quando ap! cavel, entre outros.

Mago

Os a MID PO Pin din Were[al agro "xmeemtam 0 SaganteYoda & Ann
ps

2) ZE
b) Esouio 2 comperiicianode de %

ange 18º
dan 6

3-Averteao de singin referida no rmeso anterior, & 0 ep. tamento do
CAMA meresa! do agregaco, defined a escalo, de acorde com 6 infra:

4 nastrora a aint o din beret
que despacha da Cama
poderes delegados

Maiara o despacho GAS, devará rmet cria ace SMM, à deciso

B-ApésÇ comuniran referia> número anterior, deweSo ou SMM procederà
Copasa.

Artigo 17°
Processo, análise e deciso dos pedidos

1- processo e ardise dos pedidos de apoio é da competêrca dos as Técr cos as
Supenores do GAS da Cmara Munic pa! da wazare
Z - Os as Técnicos as refeidzs no rumerc anter or podem, sempre que se verificar
necessáno, reaiza todas as diligendas que necessdnas se torer" para a avasiao e
confrmao da situao designadamente entrevistas, visitas domciánas bem como,
consulta a outras entidades.
3-A da situao referida ne anterior, € ac
rendimente par cepite mensal dc agregado, definirá a do escalc, de
acordo com à tabela infra:

e dos Frames

Escalo Capitao Comparticipao

1.º Iguei cu cnferisr a 32% dc IAS 75%

2.º Iguai cu inferior a 52% do TAS ED- O sera aliado pelo CAS, de 'Corer Muntcips: da Raraá.de
2- O processed 6 um(a) Técrucaa: GAS, que ntisdório

4- após estudo de avaliao sociseconémica, os Técnicos/as do GAS produzem uma
informao técnica sujeita a despacho favorável do/a Presidente da Cmara Municipal ou
Vereador/a com poderes delegados.
5-Mediante o despacho, c GAS, deverá remeter 2ficic acs a comunicar da
deciso da Camara Municipal sebre a tipcicgia, modalidade e cemparticirao da
presente apoio.

com a ave vao @ O da psescamuveeweds

:

número antericr, devero os IN Crcceaer à6-Apc2 a referida nc
emisso de passe.

Artigo 18.º
Tipologia e Comparticipao dos Passes

Os escaltes a atribuir no do presente apoio apresentam a seguinte
tipologia e ccmarticipao:

sobrea

ajzscalo 1 - de 75%

2 - de 50%

atoa 21."

Of mantante maine de anne AD pode 10% [rem erre) pos
anc2-0 sas despesas commedicao, na verte no compertiriaria set SNS, será

a de de
Pala Fremicn, a qua dever oA mericgamenics qreantina3-Acomparticipao tem va dasede "2 (dat)meses, pelsque.expirado> prez).amantendo-

NO artigo Sagi nte, poderá Ber no ca canmiidacua.

Artigo 21.º

Condies gerais de atribuio

2-0 reerbolso das despesas com medicao, ra parte nc comparticipada reie SNS,
será efetuada mediante a ertrega de emmpravativs de prescrio médica e do
respetivo recibc emitido pela Farmácia, o qual deverá especiiicar cs
redicamentos prescritos.sea
3-A comparticipao ter val-dade de 12 (doze) meses, pelo que, expirado o prazo
e mantendo-se as condies constantes nc artige seguinte, poderd ser realizada
nova candidatura.

ange 22."

ma dn

8) O agregado falar ter um rend menta per capita equal OU 0 GU COLAS.

anager lho os nominimo há 2 frinie) wins contin

Cmara Municipe is Nazaré, Mu des Nazaré e Empress Nermé

a Que a pessoa nequeiente no tenha, àCata da candidatura, quaisquerveces para com à
Trdutária e à Social

e) Que a pesos epee no disponha, À dalada cand da cuirAApina pawn
mesmo fim (ex: BerreficiosAdcions s de Saude do Complemento Solidário pare dosos)

Artigo 22.º

Pessoa Beneficidria

Peder, reneficiar da na medicao a(s) pessca(s) requerente(s)
ou agregado(s) fariiiartez) residente(s) me ccnselhc da Nazaré, desde qu0,
preercha(m) os seguintes requisitos:

egregado famliar ter um rendimento per capita igual cu infericr a 50% do
com &

tiCue a(3} pes3ca (3) requerente(s; do presente apcic resida(m} e 3º encontre
zecanseada(s) nº concelho da Nazaré, no há 2 (dois) arcs contínuos;

=" Que a(s) pessoa (s) requerente do apoio declare, sob compromisso de honra, no possuir
qualquer dívida à Cmara Municipal da Nazaré, Servios Municipalizados da Nazaré e Empresa
Municipal "Nazaré Qualifica";

diQue a pessoa reguerente no tenha, à data da candidatura, eisquer dívidas
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para com 5 Autoridade Tributária e a Segurana Sccial;

e)Cue a pessoa requerente no disponha, 5 datada candidatura, de otros apoics
para o mesmo fim (ex.: Benefícios Adicionais de Saúde do Complemento Solidário
para Idoses).

Rigo"
Condutas

OU BLO documents de agamenta armasvei
ep Gaga do Nir
Cida dr RSdaCite aro fiscal;

2- Outros que sejam Que comp

a de
go an francine apego a

à nunogin da
3- Deciaseg$a sob compromisso de hans ar: coma a pewaor requeranie no berefics de

Qualquer 0.10 apcio destinado aomasme AT. & 24 Que "ic Ce
dos

ange me

Aa cardidgtaws DO presente ser resilcuias lango de lodo 0 emo cv, no

Artigo 23.º
Apresentao da candidatnra

As candidaturas ac presente apoio podero ser realizadas ac longs de tede c anc
civil, no GAS da Cmara Municipal da Nazaré.

Artigo 24.º _ Da candidatura e Instruo
1 - A Candidatura ao presente apoio será instruída mediante preenchimento de Formulário
próprio, disponível no Gabinete de Ao Social, ao qual devero ser anexados os seguintes
documentos:A

an GARds Cfmera Nnzard,de forint elemecins dnagregado famitar.

a) Apresentao do documento de identificao civil: carto de cidado ou bilhete de
identidade, ou outro documento de identificao legalmente admissível;
b) Cópia do NIF;
€) Cópia do comprovativo a atestar a situao constante no n.º 2 do artigo 13.° (quando
aplicável);
d) Certido da Junta de Freguesia da área de residência comprovativa da constituio do
agregado familiar e da morada há mais de 1 (um) ano no concelho da Nazaré;
e) Dedarao de No Divida à Autoridade Tributária;
f) Dedarao de No Divida à Segurana Social;
g)Dedarao, sob compromisso de honra, em que dedare no possuir qualquer divida à
Cmara Municipal da Nazaré, Servios Municipalizados da Nazaré e Empresa Munidpal
"Nazaré Qualifica";

para no

tte Ag

e) Cersdo Junio de Fraguesia da ires de resgênca compcveths
agregado fam! e da rode mois ce2 (dow) args No coneiho de Nazaré

65

Deciarao co No D. veia à Segurana Sociat

2- Após entrada e registo do pedido em sistema intemo, a pessoa requerente será notificada
pelos servios témicos do Gabinete de Ao Social, para a instruo do processo de estudo de
avaliao socioeconómica.

3 - A pessoa requerente, no dia e hora marcada para a avaliao socioeconmica, deverá
fazer-se acompanhar por documentao comprovativa da sua situao, nomeadamente, pelos
seguintes documentos, que devero ser de todas as pessoas do agregado familiar:
a) Cópia do IRS do último ano fiscal ou declarao de dispensa entrega ;
b) Outros documentos que sejam solicitados e que comprovem a necessidade de atribuio do
presente apoio, nomeadamente, comprovativos de rendimentos e das despesas elegíveis,
imprescindíveis à avaliao da situao, declarao médica (quando aplicável), entre outros.

Ange 25°

1-O processesos será palo GAS, ca Cima Municipal da ware.
2 COLAR quevenice 8 aago uade

aa pensar rer prio er como erood nin 0 mses pete adega

Artigo 25.°
Processo, análise e deciso dos pedidos

i - O processo e análise dos pedidos de apoio é da competência dos/as Técnicos/as
Superiores do GAS da Cmara Municipal da Nazaré.
2 - Osfas Técnicos refendos no número anterior podem, sempre que se verificar
necessário, vat todas as dhigéncas que necessárias se torcem para a avaliao e
confirmao da situao, designadamente, entrevistas, visitas domiciliánas, bem como,
consulta a outras entidades.
> apos av rar
informao Sujeito a despacho favorave: du/a Presidente da Camaia ouco aoe PF Camera ou Dem poceses
Vereador/a com poderes delegados.
4-Mediante o despacho, o GAS, deverá remeter oficio 3 pessoa requerente do apoio, a
comunicar da deciso da Cmara Municipal sobre a tipologia, modalidade e comparticipao
do presente apoio.

Artigo 26.º
Pagamento do apoio

Astgo 20." 1-Este apoio no pode ultrapassar c valor de até 150€ (cento e cinquenta euros) ano [12
do apoio meses), por agregado familiar, para fazer face às despesas com medicao, na parte no

4 Fedeprio nin portaUtne votos ota! dasá HOF Jom enn) ape, porapaga
familar, porn fore free: Cope com mecicao ma peste no pais ENS
sendo resiizado mediante a esbega de comyrosat vo de prescrio e do respesvo redo
emitido pels Femadcio 5 deverá expert rar medicamentos com àNF daposses
Eenetriária ndoGevends ociuk medicamentos ro comporticipados pets SNS.

> valor,

comparticipada pelo SMS, sendo realizado mediante a entrega de comprovativo de prescrio
médica e do respetivo redbo emitido pela Farmácia, o qual deverá especificar os
medicamentos prescritos, com o NIF da pessoa benefciária, no devenda indtir
medicamentos no comparticipados pelo SNS.

2-Qudecanering comprovatvos du reniizao da despesamencionados no nanern anterior
2-0s aecurertos ds realizao de despesa mencicnados nº número
anterior, devem ser apresentados no GAS, no prazo de 10 dias úteis,
desde a data de atribuio do valor.

corer per GAS, no praro 19 cias (item, desda a cate da

CAPITULO V
Atribuio de prestao pecuniária de caráter eventual no mbito do Servio da

Atendimento de Acompanhmento Soctal do Mnonicipio da Nazaré - SAAS Nazaré
(por lapso a designao do servio havia ido incorreta no último Rega! amento;<aMandinerto fieAci Social sin dia Nararé- SAAS Nazaré

Atribuio da prestao pecuniário de cartier eventual nombito da Servio

INTRODUÇÃO DO CAPTULO Vi

Apoio e acompanhamento Psicológico
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CAPITULO VI
Apoio e Acompanhamento Psicológico

Artigo 38.º
Objeto

1- O presente artigo estabelece as condies de acesso ao Servio de Apoio e Acompanhamento Psicológico, prestado pelos/as Técnicos/as Superiores de Psicologia, da
Cmara Municipal da Nazaré, às pessoas em situao de vulnerabilidade sociceconómica e em situao de crise psicossocial.

2- Este apoio, disponibilizado de forma gratuita, após verificao dos critérios por meio de avaliao socioeconómica, conforme a alinea e) do artigo 1.º, configura-se
como um contributo para a promoo da saúde mental junto das pessoas em situao de vulnerabilidade socioeconómica e em crise psicossocial e com dificuldade no
acesso aos cuidados de saúde mental.

Artigo 39.º
Dimenso do apoio

O apoio e acompanhamento Psicológico revestirá as seguintes dimenses / áreas:
a) Atendimento, avaliao especializada, acompanhamento e apoio psicológico ou psicoterapêutico de cariz individual ou familiar, numa relao de escuta e empatia,
com vista à promoo da autonomia, do autoconhecimento e de reforo das competências de resoluo de problemas;
b) Interveno familiar: envolvimento dos elementos do agregado familiar com influência direta na problemática identificada, para uma avaliao e acompanhamento
psicológico ou psicoterapêutico da dinmica e das relaes existentes, com o objetivo de promover relaes saudáveis e potendadoras do bemestar psicossocial;
c) Interveno Psicológica na crise, emergência ou catástrofe;
d) Encaminhamento para respostas em outras estruturas e servios de acordo com as necessidades identificadas, sempre que se justifique;
e) Colaborao com outros projetos desenvolvidos ou participados pelo Município da Nazaré;
f) Colaborao com as diferentes entidades parceiras do Município desenvolvendo aes concertadas que reforcem as estratégias definidas para o seu público-alvo;
9) Execuo e desenvolvimento de atividades pedagógicas: criao e dinamizao de aes (in)formativas, preventivas e de sensibilizao sobre temáticas relevantes.

artigo 40.º
Destinatários

1 - So destinatários do presente apoto as pessoas requerentes, residentes no concelho da Nazaré, com mais de 18 anos, que estejam em crise psicossocial que
preencham os seguintes reguisitos:
a) Que a pessoa e/ou o agregado familiar possua um rendimento per capita igual ou inferior a 50 % do valor do Indexante dos Apoios Sociais (IAS);
b) Que a pessoa reguerente do presente apoio resida efetivamente no Concelho da Nazaré, no mínimo há 1 ano continuo, situao que deverá ser devidamente
comprovada;
c) Que a pessoa requerente no possua, à data da candidatura, quaisquer dívidas para com a Cmara Municipal da Nazaré, Servios Municipalizados da Nazaré e
Empresa Municipal "Nazaré Qualifica";
d) Que a pessoa no tenha, à data da candidatura, quaisquer dividas para com a Autoridade Tributária e Segurana Social;
e) Que a pessoa requerente no disponha, à data da candidatura, de outros apoios para o mesmo fim.
2 - As pessoas encaminhadas pelos parceiros da Rede Social do Conselho Local de Ao Social da Nazaré, bem como as pessoas benefidárias de outros apoios sociais e
programas/projetos disponibilizados por esta Cmara Municipal, devero cumprir, cumulativamente, com os requisitos constantes no n.º 1 do presente artigo.
3 - Os menores de 18 anos, que no disponham de critérios de acompanhamento por parte do Estabelecimento Escolar em que esto inseridos, efou sinatizados por

aquando da sinalizao.
4 - Podero, ainda, ser alvo deste apoio, as pessoas que se vejam perante um evento traumático, de crise, de emergénda ou catástrofe, e mediante a ativao deste
servio pelos meios campetentes, nomeadamente, os Servios Municipais de Proteo Civil, entre outros da área da proteco e socorro, dispensando-se o cumprimento
do n.º1 do presente artigo.

Artigo 41º
Da candidatura e Instruo

1 - A Candidatura ao presente apolo será instruída mediante preenchimento de Formulário próprio, disponível no Gabinete de Ao Sodial, ao qual deverdo ser anexados
os seguintes documentos:
a) Apresentao do documento de identificao dvil: carto de cidado ou bilhete de identidade, ou outro documento de identificao legalmente admissível;
b) Cópia do NIF;
c) Cópia do comprovativo a atestar a situao constante no n.º 2 do artigo 13.º (quando aplicável);
d) Certido da Junta de Freguesia da área de residência comprovativa da constituio do agregado familiar e da morada há mals de 1 (um) ano no concelho da Nazaré;
e) Dedarao de No Dívida à Autoridade Tributária;
f) Declarao de No Divida à Segurana Social;
g)Declarac3o, sob compromisso de honra, em que dedare no possuir qualquer dívida à Cmara Municipal da Nazaré, Servios Municipalizados da Hazaré e Empresa
Municipal "Nazaré Qualifica";

2- Após entrada e registo do pedido em sistema interno, a pessoa requerente será notificada peles servios técnicos do Gabinete de Ao Social, para a instruo do
processo de estudo de avaliao socioeconómica.
3 - A pessoa requerente, no dia e hora marcada para a avaliao sociceconómica, deverá fazer-se acompanhar por documentao comprovativa da sua situao,
nomeadamente, pelos seguintes documentos, que devero ser de todas as pessoas do agregado familiar:
a) Cópia do IRS do último ano fiscal ou declarao de dispensa entrega ;
b) Outros documentos que sejam solicitados e que comprovem a necessidade de atribuio do presente apoio, nomeadamente, comprovativos de rendimentos e das
despesas elegíveis, imprescindíveis à avaliao da situao, declarao médica (quando aplicável).

Artigo 420
Processo, análise e deciso dos pedidos1- O processo e análise dos pedidos de apoio e acompanhamento psicológico é da competência dos/as Técnicos/as Superiores do Gabinete de Ao Social da Cmara

Municipal da Nazaré.
2 - Os/as Técnicos/as referidos no número anterior podem, sempre que se verificar necessário, realizar todas as diligências que necessárias se tornem para a avaliao
e confirmao da situao, designadamente, entrevistas, visitas domicdiliárias, bem como, consulta a outras entidades.
3- após estudo de avaliao sociceconémica, os Técnicos/as do GAS produzem uma informao técnica sujeita a despacho favorável do/a Presidente da Cmara

Municipal ou Vereador/a com poderes delegados, para encaminhamento para ofa Psicólogo/a.

Artigo 43.º
Do acompanhamento

1- A primeira sesso tem a durao aproximada de 60 (sessenta) minutos, sendo que as seguintes têm a durao aproximada de 45 (quarenta e cinco) minutos.

Entidades parceiras, devendo verificar-se os requisitos constantes no n.º 1 do presente artigo, exceptuando os casos em que a Entidade referenciadora os ateste,
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2 - A durao do acompanhamento psicológico dependerá das espedfiddades de cada caso dinico.

3 - A reavaliao das condies que possibilitaram o acesso ao presente apoio, caso a pessoa requerente continue em proceso terapêutico, realizar-se-á a cada período
de 2 (dois) anos.

4 - Caso, na reavaliao sodoeconómica, se verificar que a pessoa beneficiária já no preencher os requisitos pare beneficiar do presente apoia, deverá a mesma ser
informada e ser-lhe apresentadas alternativas de apoio na Comunidade.

Art'igo 44,0
Desmarcaes e faltas

1-As sesses de acompanhamento so agendadas de acordo com a disponibilidade do/a Psicólogo/a.
2- Perante a indisponibilidade do/a Técnico/a ou da pessoa beneficiária, a sesso deve ser desmarcada sempre que possível com a antecedência mínima de 24 (vinte e
quatro) horas.
3-Para efeitos do disposto no número anterior, ofa Técnico/a deverá notificar a pessoa benefidária ou a pessoa representante legal e vice-versa, agendando-se assim
uma nova marcao.
4-Após 3 faltas consecutivas ou interpoladas por parte da pessoa benefidária, sem o aviso prévio constante no nº 2 e apresentao, posterior, de justificao, poderá o
servio proceder à cessao do processo de apoio psicológico, devendo para isso informar a pessoa beneficiária, de acordo com o disposto no CPA,
S-A pessoa beneficiária poderá a qualquer momento desistir do apoio psicológico, para tal, deverá informar ofa Técnico/a da sua inteno, sob pena de no poder valtar
a solicitar 0 mesmo apoio em momento posterior, por um período de 2 anos.

45.0
Gesto da lista de Espera

1 - Deve o servio manter uma lista de espera que integre as pessoas requerentes do presente apolo, sempre que o número de pedidos apresentados supere o tempo
disponibilizado pelos/as psicólogos/as para o efeito.

2 - O acompanhamento das pessoas registadas em lista de espera, e sempre que para tal se verifique a necessidade, deverá obedecer aos seguintes critérios de
priorizao:

a) grau de emergência e risco associado à situao;

b) encaminhamento feito por outros servios do Município;

c) encaminhamentoto feito por entidades parceiras do CLAS Nazaré;

3 - A pessoa requerente, que seja colocada em lista de espera por ausencia de disponibilidade de técnico/a, deve ser informada do tempo estimado para o inicio do
apolo e de respostas alternativas existentes.

Artigo 46.0
Do processo de acompanhamento

1 - Do processo de acompanhamento deverá constar Declarao de Consentimento Informado, assinada pela pessoa beneficiária do apolo;
2 - Em caso da pessoa benefidária ser menor de 18 anos, deverá a Declarao de Consentimento ser assinada pelo/a representante legal, e pelo/a menor no caso de
idade igual ou superior a 12 anos.
3 - No caso de se tratar de acompanhamento psicológico realizado por sinalizao de Entidade parceira, deverá constar do processo a devida sinalizao.

Artigo 47.0
Regulamentao do Exercício

À prestao do servio de apoio psicológico, concretamente, ao exercício das funes de Psicólogo/a aplica-se o Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos
Portugueses na redao em vigor.

Face à introduo de um novo capítulo, houve lugar à renumerao dos capítulos e artigos seguintes
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MUNICPIO DA NAZARÉ

Regulamento n.º 237/2023

Sumário: Procede à publicao do Regulamento Municipal de Apolo à Familia- ÇPromover o
Bem-Estar na Vida Familiar».

Torna-se público que a Assembleia Municipal da Nazaré deliberou, na sua sesso de 7 de
fevereiro de 2023, conforme proposta da Cmara Municipal, aprovada em reunio do dia 27 de
janeiro de 2023, aprovar as alteraes ao Regulamento Municipal de Apoio à Família- "Promover
o Bem-Estar na Vida Familiar", que, em cumprimento do estatufdo no artigo 139.º do Novo Código
do Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro,
na redao vigente, agora se publica, em verso consolidada.

As alteraes ao Regulamento foram, previamente à sua aprovao, objeto de período de
consulta pública, que teve início no dia 11 de novembro e terminou no dia 26 de dezembro de 2022.

Torna-se, ainda, público que o presente Regulamento, com as alteraes já incorporadas,
entra em vigor no dia seguinte à sua publicao no Diario da República.

10 de fevereiro de 2023. - O Presidente da Cmara Municipal da Nazaré, Walter Manuel
Cavaleiro Chicharro.

Regulamento Municipal de Apoio à Família- "Promover o Bem-Estar na Vida Familiar"

Nota justificativa

O Regulamento Municipal de Apoio à Família - "Promover o Bem-Estar na Vida Familiar",
entrou em vigor a 8 de maro de 2019, com a sua publicao no Diário da República, 2.º série,
n.º 48, após aprovao em reunio ordinária da Assembleia Municipal da Nazaré, a 18 de dezembro
de 2018, sob proposta da Cmara Municipal da Nazaré, aprovada a 10 de dezembro de 2018, de
8 de maro de 2019.

Decorridos 3 anos de vigência deste Regulamento Municipal, e atendendo às situaes de
maior vulnerabilidade que se têm vindo a agravar, desde 2020, com a pandemia Covid-19 e mais
recentemente, com a guerra da Ucrnia, e as inerentes consequências para a economia que se esto
a refletir no rendimento que as famílias dispem para fazer face aos seus encargos, considerou-se
oportuno propor a reviso dos seus pressupostos, para que este Município dê um apoio cada vez
mais efetivo e eficaz aos seus municipes, face a estas novas realidades.

Para mais, a Lei n.º50/2018, de 16 de agosto, estabelece o quadro de transferência de com-
petências para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais, com fundamento nos
princípios da subsidiariedade, da descentralizao administrativa e da autonomia do poder local,
consagrando, no ordenamento jurídico, os princípios e linhas mestras da descentralizao como a
base para a reforma do Estado, abrangendo diversas áreas das políticas públicas.

O Decreto-Lei n.º55/2020, de 12 de agosto concretiza a transferência de competências para os
órgos municipais e para as entidades intermunicipais no domínio da ao social. Nesta sequência,
foram publicadas as portarias que definem o exercício das várias competências no domínio da ao

social, tendo como objetivos gerais o desenvolvimento e a criao de espaos social e territorial-
mente coesos, com uma rede de servios e equipamentos socais adequadamente dimensionada e
distribuída, de forma a responder com elevados niveis de eficiência às carências e problemáticas
socais existentes, bem como a tentar antecipar aquelas que a ritmo acelerado vo surgindo, em
resultado das transformaes sociais, na nossa sociedade.

Face ao exposto, era imperativo proceder à alterao deste documento, para que se possa
apoiar, prioritariamente, as pessoas e famílias em situao de vulnerabilidade e emergência sociais,
assegurando o acompanhamento social e mobilizando os recursos adequados à progressiva inser-
o social, bem-estar pessoal, social e profissional.

Assim, perante as alteraes e no uso das competências previstas nas alíneas A) e /) do
n.º 2 do artigo 23.º, na alínea 9) do n.º 1 do artigo 25.º e na alinea k) do n.º 1 do artigo 33.º da
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Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, o presente Regulamento, aprovado em sesso ordinária de
Assembleia Municipal da Nazaré de 18 de dezembro de 2018, de acordo com proposta da Cmara
Municipal da Nazaré de 30 de Novembro de 2018, foi alvo de alterao conforme deliberao tomada
em reunio de Cmara de 18 de julho de 2022, tendo decorrido a prévia constituio de interessa-
dos de acordo com o estatuído no n.º 1 do artigo 98.º do Código do Procedimento Administrativo,
entre os dias 20 de julho a 2 de agosto de 2022, no tendo existido qualquer registo, bem como, a
Consulta Pública, de acordo com o n.º 1 do artigo 101.º do CPA, que decorreu de 11 de novembro
a 26 de dezembro de 2022, período no qual no foram verificados quaisquer contributos. Assim,
a Assembleia Municipal da Nazaré, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 241.º da
Constituio da República Portuguesa, do artigo 135.ºe seguintes do CPA, do n.º 1 e das alíneas c),
k), e n) do n.º 2 do artigo 23.º da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º do regime jurídico aprovado pela
Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro, sob proposta da
Cmara Municipal de 27 de janeiro de 2023, nos termos da alínea k) e das alíneas ee), qq) e rr) do
n.º 1 do artigo 33.° do regime jurídico aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprova em
sesso realizada a 7 de fevereiro de 2023, o Regulamento Municipal deApoio à Família "Promover
o Bem-Estar na Vida Familiar.

CAPTULO |

Disposies comuns

Artigo 1.º

Objeto e mbito de aplicao

1 - O presente regulamento tem por objeto a fixao de regras relativas:

a} Ao apoio às pessoas/agregados familiares cujo projeto de vida passe pela constituio de
família, e que contribuam, desta forma, para o rejuvenescimento da populao do concelho da
Nazaré-Apoio à Natalidade;

b) Ao apoio às pessoas/agregados familiares que utilizem os transportes urbanos na área do
concelho da Nazaré e que possuam um rendimento per capita igual ou inferior a 50 % do valor do
Indexante dos Apoios Sociais (IAS)-Apoio à Mobilidade;

c) Ao apoio às pessoas/agregados familiares para a realizao de despesas inadiáveis no
mbito da saúde-Comparticipao na aquisio de Medicamentos;

d) Ao apoio às pessoas/agregados familiares em comprovada situao de vulnerabilidade e
carência económica, acompanhados no Servio de Atendimento de Ao Social do Município da
Nazaré-SAAS Nazaré.

2- Os apoios constantes do presente regulamento podero assumir a forma cumulativa, desde
que, a pessoa beneficiária esteja em situao de comprovada vulnerabilidade socioeconmica e
preencha as condies de acesso definidas em cada um dos apoios.3-O presente regulamento rege-se pelos princípios da subsidiariedade, justia, solidarie-
dade, igualdade, equidade, imparcialidade, transparência, personalizao, flexibilidade, articulao
e concertao.

Artigo 2.º

Definies
Para os efeitos do presente regulamento entende-se por:

a)Agregado Familiar: O indivíduo ou conjunto de indivíduos que residem em economia comum
de habitao e alimentao, constituído pelo próprio e pelas pessoas referidas no artigo 4.º do
Decreto-Lei n.º 70/2010, de 16 de junho;

b) Família Monoparental: Cada um dos cnjuges ou ex-cénjuges, respetivamente, nos casos
de separao judicial de pessoas e bens e anulao ou dissoluo do casamento, incluindo as



& Diário da República, 2.º série PARTE H

N.º 38 22 de fevereiro de 2023 Pág. 262

situaes de guarda alternada ou guarda conjunta, assim como os/as dependentes a seu cargo;
O pai ou a me solteiros e os/as dependentes a seu cargo; O/a adotante solteiro/a e os/as depen-
dentes a seu cargo.

c) Família Numerosa: Internacionalmente, é adotada a designao de família numerosa para
familias com 5 ou mais elementos.

d) Pessoa com Deficiência: a pessoa com deficiência com grau comprovado de incapacidade
igual ou superior a 60 %;

€) Vítima de Violência Doméstica: A pessoa singular que sofreu um dano, nomeadamente um
atentado à sua integridade física ou psíquica, um dano emocional ou moral, ou um dano patrimo-
nial, diretamente causado por ao ou omisso, no mbito da prática de um crime, com estatuto
de vítima;

f) Rendimentos: todos os recursos do agregado familiar que sejam traduzidos ou traduziveis
em numerário, designadamente:

Trabalho dependente - salários, incluindo diuturnidades, horas extraordinárias, subsídio de
alimentao, subsídio de férias e de Natal ou outros;

Outras atividades no declaradas e no oficializadas, constantes numa declarao sob com-
promisso de honra;

Atividades empresariais e profissionais;
Rendimentos de capitais,
Rendimentos prediais;
Penses de reforma, de aposentao, de velhice, de invalidez, de sobrevivência, sociais, de

alimentos, Complemento Solidário para Idosos, complementos de penso ou outras;
Prestaes sociais compensatórias da perda ou inexistência de rendimento de trabalho (ex.:

doena, desemprego, maternidade e rendimento social de insero);
Bolsas de estudo e de formao;
Outros rendimentos que se considerem relevantes;
No caso dos trabalhadores independentes considera-se rendimento o sujeito a contribuies

nos termos do Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurana Social.

9) Rendimento Per Capita: o rendimento mensal disponível por cada elemento do agregado
familiar após a deduo dos encargos mensais, que é calculado da seguinte forma ((rendimento
mensal líquido- despesas/n.° de elementos do agregado familiar(contabilizam-se todos os elemen-
tos presentes ou temporariamente ausentes desde que a razo da ausência seja por motivos de:
Educao, Trabalho Formao Profissional, Hospitalizao/Tratamento e colocao em instituio)).

h) Rendimentos a considerar: reportam-se ao mês anterior à data de apresentao do pedido
e/ou da situao de carência. Em situaes de exceo, e caso se verifiquem alteraes significa-
tivas à situao socioeconómica da pessoa ou do seu agregado familiar, deverá ser considerado
o próprio mês da apresentao do pedido.

i) Despesas elegíveis: So consideradas despesas elegíveis, para efeitos de apoio, as des-
pesas fixas mensais referentes a pagamento de: renda/prestao de habitao, água, eletricidade,
gás, medicao, internet, entre outras consideradas pertinentes e urgentes e que consubstanciem
a situao de vulnerabilidade socioeconómica. Nas despesas elegíveis no so contabilizadas as
despesas para fins habitacionais e/ou sociais financiadas ou apoiadas, ainda que indiretamente,
pela Cmara Municipal ou outras Entidades, tais como rendas apoiadas, mensalidades de infan-
tários ou ERPI's.

)) Carência económica: toda a situao do agregado familiar que, por fatores externos à sua
vontade, nomeadamente, desemprego, doena ou qualquer outro fator provocado pela atual conjun-
tura económica, possui uma economia precária comprovada, com rendimento mensal "per capita"
igual ou inferior 50 % do valor do Indexante dos Apoios Sociais (IAS).

/ IAS - Indexante dos Apoios Sociais: o IAS constitui o referencial determinante da fixao,
cálculo e atualizao dos apoios e outras despesas e das receitas da administrao central do
Estado, das Regies Autónomas e das Autarquias Locais, qualquer que seja a sua natureza, pre-
vistos em atos legislativos ou regulamentares, em vigor a cada ano civil.
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Artigo 3.º

Obrigao das Pessoas Beneficiárias

1 - Constituem obrigaes das pessoas beneficiárias/pessoas requerentes na candidatura
aos apoios consubstanciados no presente regulamento:

a) Informar previamente o Gabinete de Ao Social, adiante designado porGAS, da mudana
de residência, bem como de todas as circunstncias verificadas, posteriormente à apresentao
da candidatura, que alterem a sua situao económica;

b) No permitir a utilizao do(s) apoio(s) por pessoas terceiras, nem para fim diverso daquele
para o(s) qual(is) foi(rem) atribuido(s);

c)Apresentar os comprovativos de despesa (definidos no presente regulamento) relativamente
ao(s) apoio(s) atribuído(s), após a sua liquidao;

d) Permitir a verificao das declaraes prestadas, pela equipa do GAS, seja por entrevista
para avaliao socioeconómica, visita domiciliária, entre outras contempladas no presente regula-
mento e que se venham a verificar necessárias à confirmao de elementos necessários à emisso
de informao técnica.

e) Proceder, na sequência de notificao por parte dos servios municipais, aos acertos a que
haja lugar, no mbito dos apoios recebidos, sempre que a verba exceda, em concreto, o valor do
bem ou servios.

2- O desconhecimento, e/ou a má interpretao do presente regulamento no podero ser
invocados para justificar o no cumprimento das suas disposies, nem isentam os infratores das
sanes que lhe sejam aplicáveis.

CAPTULO II

Apoio à Natalidade

Artigo 4.º

Objeto

O apoio à natalidade reveste a forma de atribuio de apoio pecuniário, no valor de até 800€
(oitocentos euros), por ocasio do nascimento ou adoo de cada criana no Concelho da Nazaré.

Artigo 5.º

Aplicao e benefícios

1 - O presente apoio aplica-se:

a) Às crianas nascidas com registo de naturalidade no concelho da Nazaré;
b) Às crianas adotadas, até aos 12 (doze) anos de idade, por residentes no concelho da

Nazaré.

2 - So beneficiárias as pessoas isoladas ou inseridas em agregados familiares, residentes
e recenseados no concelho da Nazaré, e desde que preencham os requisitos constantes do pre-
sente regulamento.

3- Podem requerer o apoio à natalidade:

a) Os progenitores, em conjunto, caso sejam casados ou vivam em unio de fato, nos ter-
mos da lei;

b) Apenas um dos progenitores, se se tratar de pessoa isolada;
c) Quem possui a guarda de facto da criana, por deciso judicial;
d) Os pais adotantes, em conjunto, ou pai ou me adotante, de acordo com a situao.
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Artigo 6.º

Condies gerais de atribuio

So condies de atribuio do apoio:

a) Que a criana se encontre registada como natural do concelho da Nazaré;
b) No caso de adoo, que a criana, na data legal de adoo, tenha idade igual ou inferior

a 12 (doze) anos;
c) Que a(s) pessoa(s) requerente(s) do direito ao apoio resida(m) e se encontre(m) recenseada(s)

no concelho da Nazaré, no mínimo há 3(três) anos contínuos, contados na data de nascimento da
criana;

d) Que a criana resida efetivamente com a(s) pessoa(s) requerente(s);
e) Que a pessoa requerente no tenha, à data da candidatura, quaisquer dívidas para com a

Cmara Municipal da Nazaré, Servios Municipalizados da Nazaré e Empresa Municipal "Nazaré
Qualifica";

f) Que a pessoa requerente no tenha, à data da candidatura, quaisquer dívidas para com a
Autoridade Tributária e a Segurana Social.

Artigo 7.º

Candidatura

Acandidatura ao presente apoio será instruída com os seguintes documentos, a entregar
no GAS da Cmara Municipal da Nazaré:

1

a) Formulário de candidatura, disponível para o efeito nos servios municipais, ou em
www.cm-nazare.pt, devidamente preenchido;

b) Apresentao do documento de identificao civil: carto de cidado ou bilhete de identidade,
c) Cópia do NIF da pessoa(s) requerente(s);
d) Cópia de certido emitida pela Junta de Freguesia da área de residência, comprovativa do

agregado familiar, e atestando a residência no concelho da Nazaré, no mínimo há 3 (três) anos
contínuos;

e) Certido do domicílio fiscal, atestando a residência no concelho da Nazaré;
f) Declarao de No Dívida à Autoridade Tributária;
g) Declarao de No Divida à Segurana Social;
h) Declarao de Consentimento para verificao da situao de no divida à Cmara Municipal

da Nazaré, Servios Municipalizados da Nazaré e Empresa Municipal "Nazaré Qualifica",
i) Cópia da certido de nascimento ou documento comprovativo do registo da criana;
j) Cópia da deciso judicial das Responsabilidades Parentais (quando aplicável),
k) Cópia do documento legal comprovativo de adoo (quando aplicável);
f) Cópia do comprovativo de morada atualizado;
m) Cópia do comprovativo de NIB/IBAN (Número de Identificao Bancária) com a identificao

da(s) pessoa(s) requerente(s), e da entidade bancária.

Artigo 8.º

Apresentao de candidatura

Para usufruir do apoio, as pessoas requerentes têm 60(sessenta) dias úteis a contar da data
do nascimento ou adoo da criana, para apresentar a respetiva candidatura, no GAS.

Artigo 9.º

Análise das candidaturas e deciso

1-O processo de candidatura será analisado pelo GAS da Cmara Municipal da Nazaré.
2 Aproposta de atribuio é da responsabilidade do GAS e sujeita a aprovao da Camara

Municipal.
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3- Todas as pessoas requerentes ao presente apoio, sero informadas, por escrito, da atri-
buio ou no do incentivo requerido.

4- Caso a candidatura seja indeferida será devidamente promovida a audiência dos inte-
ressados, para pronúncia no prazo de 10 (dez) dias úteis, nos termos legalmente previstos no
artigo 100.º do Código do Procedimento Administrativo.

5- Areavaliao do processo e o resultado da mesma será comunicado à pessoa requerente
no prazo de 10 (dez) dias úteis após o término do prazo da audiência prévia.

Artigo 10.º

Pagamento do apoio

1 - O presente apoio concretiza-se através de:

a) Atribuio de apoio pecuniário no valor de 400€ (quatrocentos euros) com o deferimento
da candidatura;

b) Atribuio de apoio pecuniário até ao valor de 400€ através do reembolso de despesas reali-
zadas, preferencialmente, na área do Município, em bens considerados indispensáveis ao saudável
e harmonioso desenvolvimento da criana, nomeadamente: vacinas, medicamentos, alimentao,
artigos de higiene, puericultura, mobiliário, equipamento, vestuário e calado, entre outros.

2- Este apoio no pode ultrapassar o valor total de até 800€ (oitocentos euros);
3- O reembolso, a que se refere a alínea b) do n.º 1 do presente artigo, será efetuado mediante

apresentao dos documentos comprovativos de despesa (fatura/recibo, recibo ou venda a dinheiro)
com o NIF dos pais, do representante legal da criana ou da criana, devidamente discriminada,
no devendo incluir outras despesas do agregado.

4- Os documentos comprovativos da realizao de despesa mencionados no número ante-
rior, podem respeitar a compras efetuadas nos 6 (seis) meses anteriores ao nascimento ou adoo
da criana.

5-A documentao referida nos números anteriores deverá ser entregue no GAS da Cmara
Municipal da Nazaré, responsável pelo acompanhamento processual da medida, podendo ser
apresentada até 6(seis)meses da data de notificao de deferimento do apoio.

Artigo 11.°

Indeferimento do apoio

1 - Constituem causas de indeferimento do presente apoio:

&) O no preenchimento dos requisitos exigidos no mbito do presente regulamento;
b)A prestao de falsas declaraes para a sua atribuio.

2- No caso de prestao de faisas declaraes as pessoas candidatas incorrero na aplica-
o de medidas contraordenacionais legalmente aplicáveis, bem como, a devoluo dos montantes
recebidos indevidamente, de acordo com os artigos 40.º e 41.º do presente regulamento.

CAPTULO III

Apolo à Mobilidade

Artigo 12.º

Objeto

1 - O presente apoio estabelece as condies de acesso das famílias em situao de vul-
nerabilidade socioeconómica do Município da Nazaré, na aquisio dos passes dos Transportes
Urbanos do Concelho da Nazaré e do Ascensor.
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2 - Este apoio, é um contributo para a reduo das despesas fixas do agregado familiar que
se encontra em situao de vulnerabilidade socioeconémica.

3-A atribuio deste apoio deve ser sempre articulada entre o GAS e os Servios Munici-
palizados da Nazaré, adiante designados por SMN.

Artigo 13.º

Aplicao e benefícios

1 O presente apoio aplica-se aos municipes do concelho da Nazaré, e que possuam um
rendimento per capita igual ou inferior a 50 % do valor do Indexante dos Apoios Sociais (IAS).

2 Para além da condio expressa no número anterior, sempre que se verifique ser o caso,
sero aplicadas as seguintes bonificaes:

a) 20 % do valor do IAS (Indexante dosApoios Sociais) por cada elemento do agregado familiar
com deficiência;

b) 15 % do valor do IAS por cada elemento do agregado familiar com idade igual ou superior
a 65 anos;

c) 20 % do IAS em caso de familia monoparental;
a) 20 % do IAS a vitima de violência doméstica, devidamente reconhecido pelo estatuto

de vítima;
€) 15 % do IAS em caso de família numerosa.

Artigo 14.º

Condies Gerais de Atribuio

1 - Constituem condies gerais de atribuio do presente apoio:

a) Que a pessoa requerente ou o seu agregado familiar estejam numa situao de vulnerabi-
lidade socioeconémica:

b) Para ser elegível ao presente apoio, a pessoa requerente e o seu agregado familiar no

poderá dispor de um rendimento mensal per capita superior ao referido no n.º 1 do artigo 13.º
c) Sejam apresentados todos os documentos solicitados para comprovar a situao de vul-

nerabilidade socioeconómica;
d) Que a(s) pessoa(s) requerente(s) do presente apoio resida(m) e se encontre(m) recenseada(s)

no concelho da Nazaré, no mínimo há 2 (dois) anos contínuos;
€) Que a pessoa requerente no tenha à data da candidatura quaisquer dívidas para com a Cmara

Municipal da Nazaré, Servios Municipalizados da Nazaré e Empresa Municipal "Nazaré Qualifica",
f) Que a pessoa requerente no tenha à data da candidatura quaisquer dividas para com a

Autoridade Tributária e para com a Segurana Social.

2 -A(s)pessoa(s)requerente(s), bem como, dependente(s) a cargo, que beneficie(m) de uma
das seguintes situaes, tem/têm atribuio de Escalo 1:

a) Complemento Solidário para Idosos;
b) Rendimento Social de Insero;
c) Subsídio Social de Desemprego;
d) 1.º Escalo do Abono de Familia;
e)PSt Prestao Social de Incluso (no valor do complemento).

Artigo 15.º

Candidatura

1 -A Candidatura ao presente apoio será instruída com os seguintes documentos, a entregar
no GAS da Cmara Municipal da Nazaré, de todos os elementos do agregado familiar:

a) Formulário de candidatura disponível para o efeito nos servios municipais, ou em
www.cm-nazare.pt, devidamente preenchido;
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b) Apresentao do documento de identificao civil: carto de cidado ou bilhete de identidade,
ou outro documento de identificao legalmente admissível;

c) Cópia do NIF;
d) 1 (uma) fotografia tipo passe;
e) Cópia do comprovativo a atestar a situao constante no n.º 2 do artigo 13.° (quando apli-

cável);
f) Cópia do IRS do último ano fiscal;
9) Cópia do comprovativo a atestar a situao constante no n.º 2 do artigo 14.° (quando apli-

cável);
h) Certido da Junta de Freguesia da área de residência comprovativa da constituio do

agregado familiar e da morada há mais de 2 (dois) anos no concelho da Nazaré,
à) Declarao de No Divida à Autoridade Tributária;
j) Declarao de No Dívida à Segurana Social;
k) Declarao de Consentimento para verificao da situao de no divida à Cmara Municipal

da Nazaré, Servios Municipalizados da Nazaré e Empresa Municipal "Nazaré Qualífica";
Outros documentos que sejam solicitados e que comprovem a necessidade de atribuio

do presente apoio, nomeadamente, comprovativos de rendimentos e das despesas elegíveis,
imprescindíveis à avaliao da situao.

Artigo 16.°

Apresentao da candidatura

1 -As candidaturas ao presente apoio podero ser realizadas ao longo de todo o ano, sendo
que, após o deferimento do apoio e atribuio do escalo, a sua validade será por um período de
2 (dois) anos.

2 Em casos excecionais, devidamente comprovados e justificados a validade prevista
no n.º 1 do presente artigo poderá ser superior.

Artigo 17.º

Tipologia e Comparticipao dos Passes

Os escales a atribuir no mbito do presente apoio apresentam a seguinte tipologia e com-
participao:

a) Escalo 1 - comparticipao de 75 %
b) Escalo 2- comparticipao de 50 %

Artigo 18.º

Análise das candidaturas e deciso

1 - O processo de candidatura será analisado pelo GAS, da Cmara Municipal da Nazaré.
2-O processo é atribuído a um(a) Técnico(a) Superior do GAS, que elaborará um relatório

social com a avaliao e o diagnóstico da situao socioeconómica da pessoa requerente e dos
membros do agregado familiar;

3- Averificao da situao referida no número anterior, e o apuramento do rendimento per
capita mensal do agregado, definirá a atribuio do escalo, de acordo com a tabela infra:

Escalo Capitao Comparlicipao

1.º Igual ou inferior a 30 % do IAS. . 75 %
20. Igual ou inferior a 50 % do IAS. . 50 %
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4 - Apurados todos os elementos e realizada a atribuio do Escalo, o GAS fará informao
que será sujeita a despacho favorável do/a Presidente da Cmara Municipal ou Vereador/a com
poderes delegados.

5 Mediante o despacho, o GAS, deverá remeter ofício aos SMN, a comunicar da deciso
da Cmara Municipal sobre a tipologia, modalidade e comparticipao do presente apoio.

6 - Após a comunicao referida no número anterior, devero os SMN proceder à emisso
do passe.

Artigo 19.º

Informao aos Servios Municipalizados

O GAS deverá, até ao final cada ano civil, remeter à Cmara Municipal da Nazaré, informao
sobre as candidaturas rececionadas, para posterior envio aos SMN, de forma a possibilitara aferi-
o dos valores despendidos com o presente apoio e consequente pagamento da comparticipao
devida pela Cmara Municipal da Nazaré aos SMN.

CAPTULO IV

Comparticipao na aquisio de Medicamentos

Artigo 20.º

Objeto

A atribuio de apoio financeiro tem como objetivo apoiar todos os elementos dos agregados
familiares recenseados e residentes no concelho, em comprovada situao de vulnerabilidade
socioeconómica, para a aquisio de medicamentos comparticipados, na parte no comparticipada
pelo Servio Nacional de Saúde, adiante designado por SNS, prescritos com receita médica.

Artigo 21.º

Condies gerais de atribuio

1-O montante máximo de apoio no pode ultrapassar os 100€ (cem euros) por agregado
familiar/ ano.

2 - O reembolso das despesas com medicao, na parte no comparticipada pelo SNS, será
efetuada mediante a entrega de comprovativo de prescrio médica e do respetivo recibo emitido
pela Farmácia, o qual deverá especificar os medicamentos prescritos.

3 - Acomparticipao tem validade de 12 (doze) meses, pelo que, expirado o prazo e mantendo-
-se as condies constantes no artigo seguinte, poderá ser realizada nova candidatura.

Artigo 22.º

Pessoa Beneficiária

Podem beneficiar da comparticipao na medicao a(s) pessoa(s) requerente(s) ou agregado(s)
familiar(es) residente(s) no concelho da Nazaré, desde que, preencha(m) os seguintes requisitos:

a) O agregado familiar ter um rendimento per capita igual ou inferior a 50 % do IAS;
b) Que a(s) pessoa (s) requerente(s) do presente apoio resida(m) e se encontre recenseada(s)

no concelho da Nazaré, no mínimo há 2 (dois) anos contínuos;
c) Que a pessoa requerente no tenha, à data da candidatura, quaisquer dívidas para com a

Cmara Municipal da Nazaré, Servios Municipalizados da Nazaré e Empresa Municipal "Nazaré
Qualifica";

d) Que a pessoa requerente no tenha, à data da candidatura, quaisquer dívidas para com a
Autoridade Tributária e a Segurana Social;
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e) Que a pessoa requerente no disponha, à datada candidatura, de outros apoios para O
mesmo fim (ex.: Benefícios Adicionais de Saúde do Complemento Solidário para Idosos).

Artigo 23.º

Candidatura

1 -A Candidatura ao presente apoio será instruída com os seguintes documentos, a entregar
no GAS da Cmara Municipal da Nazaré, de todos os elementos do agregado familiar:

a) Formulário de candidatura disponível para o efeito nos servios municipais, ou em
www.cm-nazare.pt, devidamente preenchido;

b)Apresentao do documento de identificao civil: carto de cidado ou bilhete de identidade,
ou outro documento de identificao legalmente admissível;

c) Cópia do NIF;
d) Cópia do IRS do último ano fiscal;
e) Certido da Junta de Freguesia da área de residência comprovativa da constituio do

agregado familiar e da morada há mais de 2 (dois) anos no concelho da Nazaré;
f) Declarao de No Divida à Autoridade Tributária;
9) Declarao de No Dívida à Segurana Social;
h) Declarao de Consentimento para verificao da situao de no divida à Cmara Municipal

da Nazaré, Servios Municipalizados da Nazaré e Empresa Municipal "Nazaré Qualifica";

2- Outros documentos que sejam solicitados e que comprovem a necessidade de atribui-
o do presente apoio, nomeadamente, comprovativos de rendimentos e das despesas elegíveis,
imprescindíveis à avaliao da situao;

3- Declarao sob compromisso de honra em como a pessoa requerente no beneficia de
qualquer outro apoio destinado ao mesmo fim, e de que no usufrui de outros rendimentos além
dos declarados.

Artigo 24.º

Apresentao da candidatura

As candidaturas ao presente apoio podero ser realizadas ao longo de todo o ano civil, no
GAS da Cmara Municipal da Nazaré.

Artigo 25.º

Análise das candidafuras e deciso

1-O processo de candidatura será analisado pelo GAS, da Cmara Municipal da Nazaré.
2-O processo é atribuído a um(a) Técnico(a) Superior do GAS, que verificará a elegibilidade

da pessoa requerente ao apoio, bem como, elaborará informao técnica que será sujeita a despa-
cho favorável do/a Presidente da Cmara Municipal ou Vereador/a com poderes delegados.

Artigo 26.º

Pagamento do apoio

1 - Este apoio no pode ultrapassar o valor total de até 100€ (cem euros) ano, por agregado
familiar, para fazer face às despesas com medicao, na parte no comparticipada pelo SNS,
sendo realizado mediante a entrega de comprovativo de prescrio médica e do respetivo recibo
emitido pela Farmácia, o qual deverá especificar os medicamentos prescritos, com o NIF da pessoa
beneficiária, no devendo incluir medicamentos no comparticipados pelo SNS.

2 - Os documentos comprovativos da realizao de despesa mencionados no número anterior,
devem ser apresentados no GAS, no prazo máximo de 10 dias úteis, desde a data de atribuio
do valor.
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CAPTULO V

Atribuio de prestao pecuniária de caráter eventual no mbito do Servio
da Atendimento de Ao Social do Município da Nazaré- SAAS Nazaré

Artigo 27.º

Objeto

O presente apoio estabelece as condies de acesso a prestaes pecuniárias de carácter
eventual, a seguir designado por apoio económico, a pessoas ou agregados familiares em situao
de emergência social e de risco social.

Artigo 28.º

Natureza do apoio

1 -A atribuio do apoio económico é de natureza eventual, excecional e temporária e destina-
-se a compensar encargos urgentes em múltiplas áreas, nomeadamente educao, habitao,
alimentao e transportes, entre outras, tendo como objetivo último a capacitao das pessoas/
famílias com vista à sua autonomizao.2-O apoio económico, de forma geral, visa colmatar situaes de comprovada carência
económica para:

a) Fazer face a despesas inadiaveis;
b) Adquirir bens e servios de primeira necessidade.

3- O apoio económico tem por base o diagnóstico específico de cada situao e é atribuído
tendo em conta os recursos existentes.

Artigo 29.º

Destinatários

1 Desde que comprovada a situao de carência económica, o apoio económico pode ser
atribuído a:

a) Pessoas isoladas ou agregados familiares;
b) Pessoas com idade igual ou superior a 18 anos, que estejam em situao de autonomia;
c) Pessoas que apresentem um rendimento mensal per capita igual ou inferior a 50 % do

IAS, de acordo com o método de cálculo previsto no Sistema de Informao da Segurana
Social - SISS;

d)As pessoas que faam prova da residência, na área geográfica de abrangência deste SAAS;
e) As pessoas detentoras de Número de Identificao da Segurana Social - NISS.

2 Excecionalmente, de forma devidamente justificada e comprovada, podem ainda benefi-
ciar dos apoios, pessoas em trnsito, que por motivos comprovadamente válidos solicitem apoio,
e pessoas em situao de sem-abrigo, em acompanhamento por entidades que desenvolvam
atividade na área social no concelho da Nazaré.

Artigo 30.º

Formalizao do pedido

O pedido deve ser apresentado no Servio de Atendimento e Acompanhamento Social do
Município da Nazaré, adiante designado por SAAS Nazaré, mediante:

a) Agendamento de atendimento com a Equipa Técnica do SAAS Nazaré;
b) Apresentao de dados pessoais e da composio do agregado familiar.
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Artigo 31.°

Documentos a apresentar

1 - Para efeitos de apoio ao abrigo do presente capítulo, o indivíduo ou família deve apre-
sentar cumulativamente os seguintes documentos:

a) Apresentao do documento de identificao civil: carto de cidado ou bilhete de identidade,
ou outro documento de identificao legalmente admissível;

b) Cópia do NIF;
c) Cópia do NISS;
d) Cópia do IRS do último ano fiscal;
e) Documentos comprovativos dos rendimentos auferidos por todos os elementos do agregado

familiar, conforme o disposto no artigo 2.º do presente regulamento;
f) Documentos comprovativos de todas as despesas fixas mensais do agregado familiar, con-

forme disposto no artigo 2.º do presente regulamento, até aos valores máximos estabelecidos é
atualizados no Sistema de Informao da Segurana Social (SISS);

9) Comprovativo de residência no concelho da Nazaré;
h) Declarao sob compromisso de honra em como a pessoa requerente no beneficia de

qualquer outro apoio destinado ao mesmo fim, e de que no usufrui de outros rendimentos além
dos declarados;

Declarao de Consentimento RGPD- a disponibilizar pelos Servios.

2 - O SAAS Nazaré reserva-se o direito de solicitar outros documentos e/ou elementos
complementares que julgue necessários, para uma melhor avaliao do pedido de apoio econó-
mico/social apresentado.

Artigo 32.º

Condies de atribuio

1 - O apoio económico implica a verificao das seguintes condies:

a) A pessoa ou familia em situao ou em risco de carência e/ou vulnerabilidade, com
um rendimento mensal per capita igual ou inferior a 50 % do valor do IAS, atualizado a cada
ano civil;

b) Inexistência ou insuficiência de outros meios e/ou recursos locais adequados à situao
diagnosticada;

c) Celebrao de um Acordo de Interveno Social ou Contrato de Insero;
d) Apresentar prova da identidade da pessoa e de todos os elementos do agregado familiar;
e) Fazer prova de residência da pessoa requerente na área geográfica do Concelho de

Nazaré.

2-A pessoa que recebe o apoio económico compromete-se a:

a) Usá-lo para os fins a que se destina;
b) Cumprir com o Acordo de Interveno Social ou Contrato de Insero;
c) Apresentar comprovativo das despesas para as quais o apoio foi concedido.

3- Tratando-se de cidados estrangeiros, devem os mesmos apresentar documentao
válida de residência emitida pelo Servio de Estrangeiros e Fronteiras, ou servio/organismo que
o venha a substituir, bem como reunirem os requisitos previstos no número anterior.

4- Em situao de emergência social momentnea comprovada, pela ocorrência de um facto
inesperado (incêndio, inundaes, tratamentos médicos, desemprego, entre outros de carácter
urgente), pode haver lugar, à dispensa do Plano de Insero, prova de identidade e de residência
do indivíduo e/ou do agregado familiar.
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Artigo 33.°

Processo e análise dos pedidos

1-O processo e análise dos pedidos de apoio económico é da competência dos/as técni-
cos/as afetos/as ao SAAS Nazaré.

2 - Os/as técnicos/as afetos/as ao SAAS Nazaré podem, sempre que se considerar necessário,
realizar todas as diligências que necessárias se tornem para a avaliao e confirmao da situao,

designadamente, entrevistas, visitas domiciliárias, bem como, consulta a outras entidades.

Artigo 34.º

Coordenao técnica

Compete ao/à Coordenador/a do SAAS Nazaré proceder à análise do processo familiar e emi-
tir parecer sobre a proposta de apoio económico, desde que seja efetuado o respetivo cabimento
oramental.

Artigo 35.º

Apoio económico e deciso do pedido

1 Ola técnico/a do SAAS Nazaré é o/a responsável pela correta instruo do Processo
Familiar, procedendo à caracterizao individual e familiar, à elaborao do diagnóstico social e à
elaborao da proposta que fundamente a necessidade de atribuio do apoio económico.

2 - A proposta a que se refere o número anterior é enviada para o/a Coordenador/a do SAAS
Nazaré, para emisso de parecer a submeter ao/a Presidente de Cmara Municipal ou Vereador/a
com competências delegadas, para deciso.

3 - A deciso é comunicada à pessoa requerente nos prazos e pelas formas previstas na lei.
4- So deferidos os pedidos que preencham os requisitos previstos no artigo 29.º, desde

que haja verba disponível para o efeito, sendo a pessoa requerente notificada para proceder à
Contratualizao do Acordo de Interveno Social.

5- So indeferidos os pedidos que:

a) No reúnam os critérios de carência económica que justifiquem o apoio solicitado;
b) No preencham, cumulativamente, os requisitos exigidos no artigo 29.º,
c) Se verifique a utilizao de qualquer metodologia fraudulenta com vista à obteno de

benefícios ou apoios.

6- Caso a proposta seja no sentido de indeferimento é promovido o cumprimento do princípio
da audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, através do
envio do respetivo projeto de deciso de indeferimento.

7- Caso a proposta de apoio económico seja no sentido de deferimento, o/a técnico/a res-
ponsável pelo processo familiar informa a pessoa/família sobre a deciso.

8- Trimestralmente será prestada à Cmara Municipal informao sobre os apoios.

Artigo 36.°

Contratualizao do acordo de insero

1 O pagamento da prestao de carácter eventual está dependente da contratualizao
de acordo de interveno social, entre a pessoa requerente e/ou o agregado familiar e a Cmara
Municipal, onde so definidas as aes a desenvolver, os apoios a atribuir, bem como as respon-
sabilidades e obrigaes das partes, definindo-se, ainda, o objetivo a prosseguir, no mbito do
acompanhamento social, salvo nas situaes especiais previstas anteriormente.

2- O acordo de interveno social constante no número anterior traduz-se num compromisso
escrito entre o/a titular e os elementos do agregado familiar que articula um conjunto de aes de
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insero social, com vista a promover a autonomia pessoal, social e profissional, passando pelo
fortalecimento das suas redes de suporte familiar e social e favorecer a responsividade e o desen-
volvimento social dos contextos de vida, gerando dinmicas proativas e preventivas de condies
de vulnerabilidade e excluso sociais.

Artigo 37.º

Modo de atribuio

1-O valor de apoio económico poderá ser atribuído em numerário, a ser liquidado na
tesouraria da Cmara Municipal da Nazaré, pela pessoa requerente, mediante a apresentao
do Documento de Identificao, ou, por opo, por transferência bancária, para o IBAN entregue
durante a fase de instruo do processo. Poderá ainda, ser realizado por meio de pagamento direto
ao fornecedor ou prestador do bem e/ou servio.

2- O apoio económico pode ser atribuído através de:

a) Um únicomontante, quando se verificar uma situao de carência económica momentnea
e ou de emergência pela ocorrência de um facto inesperado;

b) Montantes mensais, por um período máximo de 3 meses, quando a situao de carência
económica ou percurso de insero do indivíduo ou familia o justifique, podendo, em situaes
excecionais e devidamente fundamentadas, ser prorrogado por igual período.

CAPTULO VI

Da Articulao e Concertao

Artigo 38.º

Protocolos de colaborao

As competências previstas no presente regulamento podem ser objeto do protocolo de cola-
borao, a celebrar com organismos da Administrao Central, Instituies Particulares de Solida-
riedade Social e outras Instituies Sem Fins Lucrativos e/ou equiparadas.

Artigo 39.º

Encaminhamento para os parceiros da Rede Social do Concelho da Nazaré

As situaes consideradas socialmente graves, que sejam do conhecimento da Cmara
Municipal da Nazaré, no contexto do presente regulamento e cuja resoluo no se enquadre
no mbito subjetivo ou material do mesmo, devem ser encaminhadas para os Parceiros Sociais
adequados.

CAPTULO VII

Disposies Finais

Artigo 40.º

Cessao do direito ao apoio

1 - Constituem causa de cessao do direito aos apoios consubstanciados no presente
regulamento, as seguintes situaes:

a) As falsas declaraes ou omisso de elementos legal ou regulamentarmente exigíveis
para obteno do apoio, que têm como consequência imediata a sua cessao, a devoluo dos
valores correspondentes aos benefícios já obtidos e a interdio de acesso ao apoio constante
deste regulamento por um período de dois anos, sem prejuízo da responsabilizao penal e civil
que possa ocorrer;
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b) O recebimento superveniente de outro apoio, benefício ou subsídio concedido por outra
instituio e destinado aos mesmos fins, salvo se for dado conhecimento à Cmara Municipal, e
esta, ponderadas as circunstncias, considerar justificada a acumulao;

c) Ano apresentao, no prazo de 10 (dez) dias úteis, da documentao que seja solicitada
pelo GAS;

d) A no comunicao ao GAS da alterao ou transferência da residência, no Município da
Nazaré;

e) Atransferência de residência para fora do Município;
f) O incumprimento do contratualizado com o Município, por motivos imputáveis à pessoa

beneficiária;
9) A no devoluo de verbas, quando forem devidas, nos termos da alínea e) do artigo 3.º

do presente regulamento.

2- Qualquer proposta de deciso ou deliberao que faa cessar o direito aos apoios no
mbito do presente regulamento deve ser fundamentada e objeto de notificao para audiência
prévia ao/à interessado/a, nos termos do artigo 100.º do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 41.°

Restituio dos apoios

Os apoios previstos no presente regulamento que tenham sido atribuídos indevidamente
devem ser restituídos.

1 - Consideram-se como indevidamente atribuídos:

a) Apoios concedidos com base em falsas declaraes ou na omisso de informaes legal
ou regulamentarmente exigidas;

b) Quando se verifique uma violao das obrigaes constantes do artigo 3.º,
c) Quando se verifique a cessao do direito ao apoio social prevista no artigo anterior.

2- Sem prejuízo da participao à entidade competente para efeitos de procedimento penal, a
falsificao de documentos ou a prestao culposa de falsas declaraes determina, o impedimento
de acesso a futuros apoios, de acordo com o disposto na línea a) do n.º1 do artigo anterior.

3 Sem prejuízo da responsabilizao penal e civil que possa ocorrer, a violao da obriga-
o de apresentao dos comprovativos da despesa relativamente ao apoio atribuído, após a sua
liquidao e após a notificao da(s) pessoa(s) requerente(s) para o efeito, sem que tenha lugar
a sua apresentao, determina a interdio daqueles ao acesso ao presente apoio, bem como a
todos os outros apoios socais do Município da Nazaré.

Artigo 42.º

Verificao do cumprimento
1 -0A verificao do cumprimento do presente regulamento incumbe ao GAS da Cmara

Municipal da Nazaré.
2 - As situaes de incumprimento do presente regulamento devem ser assinaladas em rela-

tório pelos(as) Técnicos (as) da Area Social, o qual deverá ser remetido ao eleito com competências
próprias ou delegadas/subdelegadas na área da Ao Social, para a competente deciso.

Artigo 43.°

Do oramento

Os montantes globais a atribuir no mbito do presente regulamento, a título de apoio, cons-
tam das grandes opes do plano e as verbas sero previamente inscritas no oramento anual da
Cmara Municipal, podendo ser objeto de reforo em caso de necessidade.
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Artigo 44.º

Do apoio

O pagamento dos apoios, consubstanciados no mbito deste regulamento, fica condicionado
à existência e disponibilidade de verba no oramento municipal em cada ano civil.

Artigo 45.º

Tratamento de dados pessoais

Todas as pessoas envolvidas no processamento, gesto e atribuio de apoios sociais no
mbito do presente regulamento, devem assegurar a confidencialidade dos dados pessoais da(s)
pessoa(s) requerente(s) e beneficiária(s) dos apoios e limitar a sua utilizao ao fim a que se des-
tinam, nos termos da lei.

Artigo 46.º

Interpretao e preenchimento de tacunas

Sem prejuízo da legislao aplicável, a interpretao e os casos omissos ao presente regula-
mento so resolvidos mediante despacho do/a Presidente da Cmara Municipal.

Artigo 47.°

Produo de efeitos

O presente regulamento produz efeitos a partir da data da sua entrada em vigor.

Artigo 48.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publicao, nos termos legais.
316162298
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MUNICIPAL DE APOIO À FAMLIA -
"a PROMOVER O BEM-ESTAR

NA VIDA FAMILIAR"

y -NAZARE Proposta de redao ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO

ta Custificativa
Reculamento Municipal de Apoio a Familia - "Promover o Bem Estar na Vida Familiar", entruu em vigor

a 8 de marco de 2019, com a sua publicao em Diário da Republica, 2.8 Série nº 48, após aprovao

em reunio crdinária ca Assembleia Municipal da Nazaré, a 18 de dezembro de 2018, sob proposta da

Camata Muntcipal da Nazaré, aprovada a 10 de cezembro de 2018, publicado el Diário da Republica a 8

de marco de 2019.
A 18 de julho ce 2022, por deliberao tomada em reunio de Camara, foi desencadeado o procedimento

para a primeira alterao deste Reguiamento, tendo decorrido a prévia constituio de interessados de

acordo com o estatuído no n.91 do artigo 98.º do Código do Procedimento Administrativo, entre os dias

20 de julho a 2 de agosto de 2022, no tendo existido qualquer registo, bem como, a Consulta Publica,

de acorgo com o n.º1 do artiao 101.0 de CPA, que decorreu de 11 de novembro a 26 de dezembro de

2022, periodo no qual no foram verificados quaisguer contributos, tendo culminado com a aprovao em

teuniao de Assembleia Municipal de 7 de fevereiro de 2023, entrando em vigor no dia 22 de fevereiro com

a publicao em Diário da Republica.
Ora, considerando que:
os Regulamentos Municipais so documentos que regulam os apoios a disponibilizar aos municipes, e

que devem atender à evoluo da realidade, revelando-se imperativo, que os apoios neles preconizados,

acompanhem as dinmicas e alteraes sociodemoaraficas e económicas do território, factores que

apresertam implicaes diretas na vida das pessoas e se afiguram um desafio constante para as politcas

públicas;
os apoios a populao cevem contribuir para a recuo das assimetrias socioeconmicas e socigespaciais,

de forma a dirimir os sucessivos cenátios de crise;
- face à emergência de novos contextos que potenciam novas e mais complexas situaes de crise, os

interventores sociais devero dispor de mecanismos de apoio para atender às necessidades mais

prementes da populao;

a transferência de competências no dominio da Ao Social permitiu, à equipa do Gabinete de Ao

Social, aumentar o seu conhecimento sobre as dinmicas socioespaciais e económicas do território pos

meio do trabalho desenvolvido nos Servios de Atendimento e Acompanhamento Social e no Núcleo Local

de Insero do RSI, que é da sua responsabilidade de há um ano a esta parte;
- nestes contextos de crise os mecanismos de apoio devem promover o empoderamento da populao,

para as tornar cada vez mais resilientes;
- os apoios constantes em Regulamento Municipal devero ser claros na forma de disponibilizao,

devendo ficar, devidamente plasmadas as regras a0 seu acesso.

Tendo em conta os considerandos supra, a equipa do Gabinete de Ao Social considerou pioficuo rever

os apoios preconizados no presente Regulamento, bem como, promover pela introduo de um novo apoio,

que passará a designar-se por apoio e acompanhamento psicológico, por considerar a sua Importncia ao

nível da inte-veno que realiza, uma vez que estes cenários de crise cada vez mals emergentes,

potenciam situaes de comprovado stress biopsicossocial, que levam a quadros sintonatológicos que vo

desde ansiedace, alienao, ideao suicida, psicopatologias graves, situaes as quais se deve da

especial ateno e resposta imediata, e para as quais a área da saúde no apresenta, de momento,

capacidade de resposta.
Face ao exposto, era imperativo proceder a alterao do Regulamento de Apoio à Familia, para um

acompanhamento cada vez mais próximo e efetivo, nomeadamente, às pessoas € familias em situao de

vulnerabitidade biopsicossocial e de emergência social

1



MUNICIPAL DE APOIO À FAMLIA - " PROMOVER O BEM-ESTAR
NA VIDA FAMILIAR"

a y NAZARE Proposta de redao _
ALTERACAO AO REGULAMENTO

Para mais, para que a mudana de paradigma ocorra, é fundamental a concertao entre todos os

interventores sociais, económicos, entre outros, num trabalho de profunda articulao e mobilizao dos

recursos adequados à progressiva insero social, ou seja, ao bem-estar biopsicossocial da populao a

apolar.
Assim, perante as alteraes e no uso das competências previstas nas alíneas h) e i) do n.º 2 do artigo
23.9, na alínea g) do n.º1 do artigo 25.º e na alinea k) do n.º1 do artigo 33.0 da Lei n.975/2013, de 12

de Setembro, o presente Regulamento, aprovado em sesso ordinária de Assembleia Municipal da Nazaré
de 7 de fevereiro de 2023, de acordo com proposta da Cmara Municipal da Nazaré de 27 de janeiro de

2023, que foi alvo de alterao conforme deliberao tomada em reunio de Cmara de 22 de janeiro de

2024, Assim, a Assembleia Municipal da Nazaré, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 241.0
da Constituio da República Portuguesa, do artigo 135.º e seguintes do CPA, do n.°1 e das alíneas c), k),
e n) do n.º2 do artigo 23.º da alinea g) do n.º1 do artigo 25.º do regime jurídico aprovado pela Lei

n.075/2013 de 12 de setembro, da Lei n.953-E/2006, de 29 de dezembro, sob proposta da Cmara

Municipal de de de (deliberao após a Consulta Pública), nos termos da alínea k) e das
alíneas ee), qq) e rr) do n.°1 do artigo 33.º do regime jurídico aprovado pela Let n.075/2013, de 12 de

setembro, aprova em sesso realizada a. de de 202 o Regulamento Municipal de Apoio
à Família "Promover o Bem-Estar na Vida Familiar".

CAPTULO I
Disposies comuns

Artigo 1.º
Objeto e mbito de aplicao

1-O presente regulamento tem por objeto a fixao de regras relativas:
a) Ao apoio às pessoas/agregados familiares cujo projeto de vida passe
pela constituio de família, e que contribuam, desta forma, para o
rejuvenescimento da populao do concelho da Nazaré - Apoio à Natalidade;
b) Ao apoio às pessoas/agregados familiares que utilizem os transportes
urbanos na área do concelho da Nazaré e que possuam um rendimento per
capita igual ou inferior a 50% do valor do Indexante dos Apoios Sociais
(IAS) -Apoio à Mobilidade;
c) Ao apoio às pessoas/agregados familiares para a realizao de despesas
inadiáveis no mbito da saúde-Comparticipao na aquisio de
Medicamentos;
d) Ao apoio as pessoas/agregados familiares em comprovada situao de
vulnerabilidade e carência económica, acompanhados no Servio de Atendimento de
Acompanhamento Social do Município da Nazaré-SAAS Nazaré;
e) Ao apoio as pessoas em situao de vulnerabilidade socioeconmica, comprovada
por avaliao socioeconómica, e em situao de crise biopsicossocial no que concerne
à disponibilizao de apoio e acompanhamento psicológico.
2-Os apoios constantes do presente regulamento podero assumir a forma
cumulativa, desde que, a pessoa beneficiária esteja em situao de
comprovada vulnerabilidade socioeconómica e preencha as condies de
acesso definidas em cada um dos apoios.
3-0 presente regulamento rege-se pelos princípios da subsidiariedade,
justia, solidariedade, igualdade, equidade, imparcialidade,
transparência, personalizao, flexibilidade, articulao e concertao.
4 - Nos apoios consagrados no presente Regulamento, e sempre que se verifiquem
cálculos com base no valor do IAS, deverá ser considerado o valor estabelecido para
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cada ano civil, ou seja, o valor a aplicar nos apoios deve respeitar o valor do IAS
publicado em diário da república no ano a que respeitar o pedido de apoio.

Artigo 2.º
Definies

Para os efeitos do presente regulamento entende-se por:

a)Agregado Familiar: o indivíduo ou conjunto de indivíduos que residem
em economia comum de habitao e alimentao, constituído pelo próprio
e pelas pessoas referidas no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 70/2010, de
16 de Junho;
b) Família Monoparental: Cada um dos cnjuges ou ex-cnjuges,
respectivamente, nos casos de separao judicial de pesscas e bens e
anulao ou dissoluo do casamento, incluindo as situaes de guarda
alternada ou guarda conjunta, assim como os/as dependentes a seu cargo;
O pai ou a me solteiros e os/as dependentes a seu cargo; O/a adoptante
solteiro/a e os/as dependentes a seu cargo.
c) Família Numerosa: Internacionalmente, é adoptada a designao de
família numerosa para familias com 5 ou mais elementos.
d) Pessoa com Deficiência: a pessoa com deficiência com grau comprovado
de incapacidade igual ou superior a 60%;
e)Vitima de Violência Doméstica: A pessoa singular que sofreu um dano,
nomeadamente um atentado à sua integridade física ou psíquica, um dano
emocional ou moral, ou um danc patrimonial, diretamente causado por ao
ou omisso, no mbito da prática de um crime, com estatuto de vítima;
f) Rendimentos: todos os recursos do agregado familiar que sejam
traduzidos ou traduzíveis em numerário, designadamente:
-Trabalho dependente - salários, incluindo diuturnidades, horas
extraordinárias, subsídio de alimentao, subsídio de férias e de Natal
cu outros;
-Outras atividades no declaradas e no oficializadas, constantes numa
declarao sob compromisso de honra;
-Atividades empresariais e profissionais;
-Rendimentos de capitais;
-Rendimentos prediais;
-Penses de reforma, de aposentao, de velhice, de invalidez, de
sobrevivência, sociais, de alimentos, Complemento Solidário para Idosos,
complementos de penso ou outras;
-Prestaes sociais compensatórias da perda ou inexistência de
rendimento de trabalho (ex.: doena, desemprego, maternidade e
rendimento social de insero);
-Bolsas de estudc e de formao;
Outros rendimentos que se considerem relevantes;
-No caso dos trabalhadores independentes considera-se rendimento q

sujeito a cecntribuies nos termcs do Código dos Regimes Contributivos
do Sistema Previdencial de Segurana Social.
q) Rendimento Per Capita: o rendimento mensal disponível por cada elemento
do agregado familiar apús a deduo dos encargos mensais, que é calculado
da seguinte fcrma ((rendimento mensal líquido - despesas / n.º ae
elementos do agregado familiar (contabilizamse tolcs os elementos
presentes ou Cemporariamente ausentes desde que a da ausência seja
por ce: Educao, Trabalne Formao Prcfissicnal,
h)Rendimentss a considerar: repcrtam-se ao méz anterior à cata de
apresentao do pedido e/cu da situao de carência. Em situaes ae

Pratamento e colocao em irstituio)).

exceo, e casc se verifiquem alteraes significativas à situao
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socioeconómica da pessoa ou do seu agregado familiar, deverá ser
considerado c próprio mês da apresentao do pedido.
i) Despesas elegíveis: So consideradas despesas elegíveis, para efeitos
de apoio, as despesas fixas mensais referentes a pagamento de:
renda/prestao de habitao, água, eletricidade, gás, medicao,
internet, entre outras consideradas pertinentes e urgentes e que
consubstanciem a situao de vulnerabilidade socioeconémica. Nas
despesas elegíveis no so contabilizadas as despesas para fins
habitacionais e/ou sociais financiadas ou apoiadas, ainda que
indiretamente, pela Cmara Municipal ou outras Entidades, tais como
rendas apoiadas, mensalidades de infantários ou ERPI's.
j)Caréncia económica: toda a situao do agregado familiar que, por
fatores externos à sua vontade, nomeadamente, desemprego, doena ou
qualquer outro fator provocado pela atual conjuntura económica, possui
uma economia precária comprovada, com rendimento mensal "per capita"
igual ou inferior 50% do valor do Indexante dos Apoios Sociais (IAS).
1) IAS - Indexante dos Apoios Sociais: o IAS constitui o referencial
determinante da fixao, cálculo e atualizao dos apoios e outras
despesas e das receitas da administrao central do Estado, das Regies
Autónomas e das Autarquias Locais, qualquer que seja a sua natureza,
previstos em atos legislativos ou regulamentares, em vigor a cada ano
civil.

Artigo 3.º
Obrigao das Pessoas Beneficiárias

1-Constituem obrigaes das pessoas beneficiárias/pessoas requerentes
na candidatura aos apoios consubstanciados no presente regulamento:

a) Informar previamente o Gabinete de Ao Social, adiante designado por
GAS, da mudana de residência, bem como de todas as circunstncias
verificadas, posteriormente à apresentao da candidatura, que alterem
a sua situao económica;
b)No permitir a utilizao do(s) apoio(s) por pessoas terceiras, nem
para fim diverso daquele para o(s) qual (is) foi (rem) atribuído(s);
c)Apresentar oz comprovativos de despesa (definidos no presente
regulamento) relativamente ao(s) apoio(s) atribuido(s), após a sua
liquidao;
d)Permitir a verificao das declaraes prestadas, pela equipa do GAS,
seja por entrevista para avaliao sociceconómica, visita domiciliária,
entre outras contempladas no presente regulamento e que se venham a
verificar necessárias à confirmao de elementos necessários à emisso
de informao técnica.
e)Proceder, na sequência de notificao por parte dos servios
municipais, aos acertos a que haja lugar, no mbito dos apoios recebidos,
sempre que a verba exceda, em concreto, o valor do bem ou servios.
2-0 desconhecimento, e/ou a má interpretao do presente regulamento no
podero ser invocados para justificar o no cumprimento das suas
disposies, nem isentam os infratores das sanes que lhe sejam
aplicáveis.

CAPTULO II
Apoio à Natalidade

Artigo 4.º
Objeto

O apoio à natalidade reveste a forma de atribuio de apoio pecuniário, no valor de
até 880€ (oitocentos e oitenta euros, que poderá ir até ao valor de 1120€ até ao ano
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de 2032), por ocasio do nascimento ou adoo de cada criana no Concelho da
Nazaré.

Artigo 5.º
Aplicao e beneficios

1-0 presente apoio aplica-se:
a)As crianas nascidas com registo de naturalidade no concelho da Nazaré;
b)As crianas adotadas, até aos 12 (doze) anos de idade, por residentes
no concelho da Nazaré.
2-So beneficiários as pessoas issladas ou inseridas em agregados
familiares, residentes e recenseados no concelho da Nazaré, e desde que
preencham os requisitos constantes do presente regulamento.
3-Podem requerer o apoio à natalidade:
a)Os progenitores, que sejam casados ou vivam em unio de fato, nos
termos da lei;
b)Apenas um dos progenitores, se se tratar de pessoa isolada;
c)Quem possui a guarda de facto da criana, por deciso judicial;
d)Os pais adotantes, pai ou me adetante, de acordo com a situao.

Artigo 6.º
Condies gerais de atribuio

So condies de atribuio do apoio:

a)Que a criana se encontre registada como natural do concelho da Nazaré;
b)No caso de adoo, que a criana, na data legal de adoo, tenha idade
igual ou inferior a 12 (doze) anos;
c)Que a(s) pessoa (s) requerente(s) do direito ao apoio resida(m) e se
encontre (tm) recenseada(s) no concelho da Nazaré, no mínimo há 3(trés)
anos contínuos, contados da data de nascimento da criana;
d)Que a criana resida efetivamente com a(s) pessoa(s) requerente (s);
e)Que a pessoa requerente no tenha, à data da candidatura, quaisquer
dívidas para com a Cmara Municipal da Nazaré, Servios Municipalizados
da Nazaré e Empresa Municipal "Nazaré Qualifica";
f)Que a pessoa requerente no tenha, à data da candidatura, quaisquer
dívidas para com a Autoridade Tributária e a Segurana Social.

Artigo 7.º
Candidatura

1-A candidatura ao presente apoio será instruída com os seguintes documentos, a

entregar no GAS da Cmara Municipal da Nazaré, presencialmente, por correio postal
ou por correio electrónico.
a)Formulário de candidatura, disponível para o efeito nos servios
municipais, ou em www.cm-nazare.pt/formularios, devidamente preenchido;
b)Apresentao do documento de identificao civil: carto de cidado
ou bilhete de identidade;
c)Cépia do NIF da pessoa(s) requerente (s);
djCópia de certido emitida pela Junta de Freguesia da área de
residência, comprovativa do agregado familiar, e atestando a residência
no concelho da Nazaré, no mínimo há 3 (três) anos contínuos;
ejCertidc do domicílio fiscal, atestando a residência no concelho da
Nazaré;
) Declarao de No Divida à Autoridade Tributária;
g)Declarao de No Dívida à Segurana Social;
h)Declarao, sob compromisso de honra, em como no possui qualquer dívida à
Cmara Municipal da Nazaré, Servios Municipalizados da Nazaré e Empresa
Municipal "Nazaré Qualifica";
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i)Cépia da certido de nascimento ou documento comprovativo do registo
da criana;
j)Cépia da deciso judicial das Responsabilidades Parentais (quando
aplicavel);
k)Cépia do documento legal comprovativo de adoo (quando aplicável):
1)Cépia do comprovativo de morada atualizado;
m)Cópia do comprovativo de NIB/IBAN (Número de Identificao Bancária)
com a identificao da(s) pessoa(s) requerente(s), e da entidade
bancária.

Artigo 8.º
Apresentao de candidatura

Para usufruir do apoio, a(s) pessoa (s) requerente (s) tem (êm)
60 (sessenta) dias úteis a contar da data do nascimento ou adoo da
criana, para apresentar a respetiva candidatura, no GAS.

Artigo 9.º
Análise das candidaturas e deciso

1-0 processo de candidatura será analisado pelo GAS da Cmara Municipal
da Nazaré.
2-A proposta de atribuio é da responsabilidade do GAS e sujeita a
aprovao da Cmara Municipal.
3-Todas as pessoas requerentes ao presente apoio, sero informadas, por
escrito, da atribuio ou no do incentivo requerido.
4-Caso a candidatura seja indeferida será devidamente promovida a
audiência dos interessados, para pronúncia no prazo de 10 (dez) dias
úteis, nos termos legalmente previstos no artigo 100º do Código do
Procedimento Administrativo.
S-A reavaliao do processo e o resultado da mesma será comunicado à
pessoa requerente no prazo de 10 (dez) dias úteis após o término do
prazo da audiência prévia.

Artigo 10.
Pagamento do apoio

1 - O presente apoio concretiza-se através de:

a) Atribuio de apoio pecuniário no valor de até 880€ (oitocentos e oitenta
euros), com um aumento de 80€, a cada período de 2 (dois) anos
(2026 2028 até 960€; 2028 2030 até 1040€; 2030 2032 até 1120€),
devendo ser promovida uma nova avaliao antes do final de 2032;
b) O apoio realizar-se-á da seguinte forma:

i. 1.4 tranche do apoio pecuniário _ consubstancia-se em metade do valor
total para o ano de referência da candidatura, que será atribuída aquando do
deferimento da candidatura;
ii. A 2.3 tranche do apoio pecuniário, até ao valor máximo da 2.4 metade do
valor para o ano de referência da candidatura, que será paga através do
reembolso de despesas realizadas, preferencialmente, na área do Município,
em bens considerados indispensáveis ao saudável e harmonioso
desenvolvimento da criana, nomeadamente: vacinas, medicamentos,
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2 - O valor no pode ultrapassar os montantes definidos para cada período
de 2 anos, conforme o disposto na alinea a) do n.º1;
3-0 reembolso, a que se refere o ponto ii) da alínea b) do n.º 1 do presente
artigo, será efetuado mediante apresentao dos documentos comprovativos
de despesa (fatura/recibo, recibo ou venda a dinheiro) com o NIF dos pais,
do representante legal da criana ou da criana, devidamente discriminada,
no devendo incluir outras despesas do agregado.
4-Os documentos comprovativos da realizao de despesa mencionados no
número anterior, podem respeitar a compras efetuadas nos € (seis) meses
anteriores ao nascimento ou adoo da criana.
5-A documentao referida nos números anteriores deverá ser entregue no
GAS da Cmara Municipal da Nazaré, responsável pelo acompanhamento
processual da medida, podendo ser apresentada até 6(seis)meses da data
de notificao de deferimento do apoio.

Artigo 11.°
indeferimento do apoio

1-Constituem causas de indeferimento do presente apoio:
a)O no preenchimento dos requisitos exigidos no mbito do presente
regulamento;
b)A prestao de falsas declaraes cara a sua atribuio.
2-No caso de prestao de falsas declaraes as pessoas candidatas
incorrero na aplicao de medidas contraordenacionais legalmente
aplicáveis, bem como, a devoluo dos montantes recebidos indevidamente,
de acordo com os artigos 40.º e 41.º do presente regulamento.

CAPTULO III
Apoio à Mobilidade

Artigo 12.º
Objeto

1-0 presente apoio estabelece as condies de acesso das famílias em

situao de vulnerabilidade socioeconómica do Município da Nazaré, na
aquisio dos passes dos Transportes Urbanos da Concelho da Nazaré e do
Ascensor.
2-Este apoio, é um contributo para a reduo das despesas fixas do
agregado familiar que se encontra em situao de vulnerabilidade

3-A atribuio deste apoio deve ser sempre articulada entre o GAS e os
Servios Municipalizados da Nazaré, adiante designados por SMN.

sociceconómica.

Artigo 13.º
Aplicao e benefícios

1-0 presente apcio aplica-se aos munícipes do concelho da Nazaré, e que
possuam um rendimento per capita igual ou inferior a 50% do valor do
Indexante dos Apcios Sociais.
2-Para além da condio expressa no número anterior, sempre que se
verifique ser c caso, sero aplicadas as seguintes bonificaes:
a)20% do valor do IAS (Indexante dos Apoios Sociais) por cada elemento
do agregade familiar com deficiência;
b)15% do valor do IAS por cada elemento do agregado familiar com idade
igual ou superior a 65 anos;
c)20% do IAS em caso de família monoparental;
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d)20% do IAS a vítima de violência doméstica, devidamente reconhecido
pelo estatuto de vítima;
e) 15% do IAS em caso de família numerosa.

Artigo 14.º
Condies Gerais de Atribuio

i-Constituem condies gerais de atribuio do presente apoio:
a)Que a pessoa requerente ou o seu agregado familiar estejam numa
situao de vulnerabilidade socioeconómica:
b)Para ser elegível ao presente apoio, a pessoa requerente e o seu
agregado familiar no poderá dispor de um rendimento mensal per capita
superior ao referido no número 1 do artigo 13.º.
c)Sejam apresentados todos os documentos solicitados para comprovar a
situao de vulnerabilidade socioeconómica;
d)Que a(s) pessoa(s) requerente(s) do presente apoio resida(m) e se
encontre (m) recenseada (s) no concelho da Nazaré, no mínimo há 2 (dois)
anos contínuos;
e) Que a pessoa requerente declare, sob compromisso de honra, no possuir
qualquer dívida à Cmara Municipal da Nazaré, Servios Municipalizados da Nazaré
e Empresa Municipal "Nazaré Qualifica";
f)Que a pessoa requerente no tenha à data da candidatura quaisquer
dívidas para com a Autoridade Tributária e para com a Segurana Social.
2-A(s) pessoa (s) requerente (5), bem como, dependente(s) a cargo, que
beneficie(m) de uma das seguintes situaes, tem/têm atribuio de
Escalo 1:
a) Complemento Solidário para Idosos;
b) Rendimento Social de Insero;
c) Subsídio Social de Desemprego;
d)1.º Escalo do Abono de Familia;
e)PSI - Prestao Social de Incluso (no valor do complemento).

Artigo 15.º
Apresentao da candidatura

1-As candidaturas ao presente apoio podero ser realizadas ao longo de
todo o ano, sendo que, após o deferimento do apoio e atribuio do
escalo, a sua validade será por um período de 2 (dois) anos.
2-Em casos execionais, debidamente comprovados e justificados a validade
prevista no n.º1 do presente artigo poderá ser superior.

Artigo 16.º
Da candidatura e Instruo

1 - A Candidatura ao presente apoio será instruída mediante preenchimento de
Formulário próprio, disponível no Gabinete de Ao Social, ao qual devero ser
anexados os seguintes documentos:

a) Apresentao do documento de identificao civil: carto de cidado ou bilhete
de identidade, ou outro documento de identificao legalmente admissível;
b) Cópia do NIF;
c) Cópia do comprovativo a atestar a situao constante no n.º 2 do artigo 13.º
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(quando aplicável);
d) Certido da Junta de Freguesia da área de residência comprovativa da
constituio do agregado familiar e da morada há mais de 2 (dois) ano no concelho
da Nazaré;
e) Declarao de No Divida à Autoridade Tributária,
f) Declarao de No Dívida à Segurana Social,
g)Declarao, sob compromisso de honra, em que declare no possuir qualquer
dívida à Cmara Municipal da Nazaré, Servios Municipalizados da Nazaré e
Empresa Municipal "Nazaré Qualifica";

2- Após entrada e registo do pedido em sistema interno, a pessoa requerente será
notificada pelos servios técnicos do Gabinete de Ao Social, para a instruo do
processo de estudo de avaliao socioeconómica.

3 - A pessoa requerente, no dia e hora marcada para a avaliao socioeconómica,
deverá fazer-se acompanhar por documentao comprovativa da sua situao,
nomeadamente, peios seguintes documentos, que devero ser de todas as pessoas
do agregado familiar:
a) Cópia do IRS do último ano fiscal ou declarao de dispensa entrega ; .

b) Outros documentos que sejam solicitados e que comprovem a necessidade de
atribuio do presente apoio, nomeadamente, comprovativos de rendimentos e das
despesas elegíveis, imprescindíveis à avaliao da situao, declarao médicaà

(quando aplicável), entre outros.

Artigo 17º

Processo, análise e deciso dos pedidos

1 - O processo e análise dos pedidos de apoio é da competência dos/as Técnicos/as
Superiores do GAS da Cmara Municipal da Nazaré.

2 - Os/as Técnicos/as referidos no número anterior podem, sempre que <e verificar
necessário, realizar todas as diligências que necessárias se tornem para a avaliao
e confirmao da situao, designadamente, entrevistas, visitas domiciliárias, bem
como, consulta a outras entidades.

3-A verificao da situao referida no número anterior, e o apuramento
do rendimento per capita mensal dc agregado, definirá a atribuio do
escalo, de acordo com a tabela infra:

Escalo Capitao Comparticipao
1.º Igual ou inferior a 30% do IAS 75%
2.º Igual ou infericr a 50% do IAS 50%

4- Após estudo de avaliao socioeconómica, os Técnicos/as do GAS produzem uma
informao técnica sujeita a despacho favorável do/a Presidente da Cmara Municipal
ou Vereador/a com poderes delegados.

5-Mediante o despacho, o GAS, deverá remeter ofício aos SMN, a comunicar
da deciso da Cmara Municipal sobre a tipologia, modalidade e
comparticipao do presente apoio.
6-Após a comunicao referida no número anterior, devero os SMN proceder
à emisso do passe.
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Artigo 18.º
Tipologia e Comparticipao dos Passes

Os escales a atribuir no mbito do presente apoio apresentam a seguinte
tipologia e comparticipao:
ajEscalo 1 - comparticipao de 75%
b)Escalo 2 - comparticipao de 50%

Artigo 19.°
Informao aos Servios Municipalizados

O GAS deverá, até ao final cada ano civil, remeter à Cmara Municipal
da Nazaré, informao sobre as candidaturas rececionadas, para posterior
envio aos SMN, de forma a possibilitará aferio dos valores despendidos
com o presente apoio e consequente pagamento da comparticipao devida
pela Cmara Municipal da Nazaré aos SMN.

CAPTULO IV
Comparticipao na aquisio de Medicamentos

Artigo 20.º
Objeto

A atribuio de apoio financeiro tem como objetivo apoiar todos os
elementos dos agregados familiares recenseados e residentes no concelho,
em comprovada situao de vulnerabilidade socioeconómica, para a
aquisio de medicamentos comparticipados, na parte no comparticipada
pelo Servio Nacional de Saúde, adiante designado por SNS, prescritos
com receita médica.

Artigo 21.º
Condies gerais de atribuio

1-0 montante máximo do apoio é de até 150€ (cento e cinquenta euros) por
agregado familiar/ ano.
2-0 reembolso das despesas com medicao, na parte no comparticipada
pelo SNS, será efetuada mediante a entrega de comprovativo de prescrio
médica e do respetivo recibo emitido pela Farmácia, o qual deverá
especificar os medicamentos prescritos.
3-A comparticipao tem validade de 12 (doze) meses, pelo que, expirado
o prazo e mantendo-se as condies constantes no artigo seguinte, poderá
ser realizada nova candidatura.

Artigo 22.°
Pessoa Beneficiária

Podem beneficiar da comparticipao na medicao a(s) pessoa(s)
requerente(s) ou agregado(s) familiar(es) residente(s) no concelho da
Nazaré, desde que, preencha(m) os seguintes requisitos:
a)O agregado familiar ter um rendimento per capita igual ou inferior a
50% do IAS;
b)Que a(s) pessoa (s) requerente(s) do presente apoio resida(m) e se
encontre recenseada (5) no concelho da Nazaré, no mínimo há 2 (dois) anos
contínuos;
c) Que a(s) pessoa (s) requerente do apoio declare, sob compromisso de honra, no

possuir qualquer dívida à Cmara Municipal da Nazaré, Servios Municipalizados da
Nazaré e Empresa Municipal "Nazaré Qualifica";
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d)Que a pessca requerente no tenha, à data da candidatura, quaisquer
dívidas para com a Autoridade Tributária e a Segurana Sccial;
e)Que a pessoa requerente no disponha, à datada candidatura, de outros
apoios para mesmo fim (ex.: Benefícios Adicionais de Saúde do
Complemento Solidáric para Idosos).

Artigo 23.°
Apresentao da candidatura

As candidaturas ao presente apcio podero ser realizadas ao longo de
todo o ano civil, no GAS da Cmara Municipal da Nazaré.

Artigo 24.º

Da candidatura e Instruo

1 - A Candidatura ao presente apoio será instruída mediante preenchimento de
Formulário próprio, disponível no Gabinete de Ao Social, ao qual devero ser
anexados os seguintes documentos:

a) Apresentao do documento de identificao civil: carto de cidado ou bilhete
de identidade, ou outro documento de identificao legalmente admissível,
b) Cópia do NIF;
c) Cópia do comprovativo a atestar a situao constante no n.º 2 do artigo 13,0
(quando apiicável);
d) Certido da Junta de Freguesia da área de residência comprovativa da
constituio do agregado familiar e da morada há mais de 2 (anos) ano no concelho
da Nazaré;
e) Declarao de No Divida à Autoridade Tributária;
f) Declarao de No Dívida à Segurana Social;
g)Declarao, sob compromisso de honra, em que declare no possuir qualquer
dívida à Cmara Municipal da Nazaré, Servios Municipalizados da Nazaré e
Empresa Municipal "Nazaré Qualifica";

2- Após entrada e registo do pedido em sistema interno, a pessoa requerente será
notificada pelos servios técnicos do Gabinete de Ao Social, para a instruo do
processo de estudo de avaliao socioeconémica.

3 - A pessoa requerente, no dia e hora marcada para a avaliao socioeconómica,
deverá fazer-se acompanhar por documentao comprovativa da sua situao, _

nomeadamente, pelos seguintes documentos, que devero ser de todas as pessoas
do agregado familiar:
a) Cópia do IRS do último ano fiscal ou declarao de dispensa entrega ;

b) Outros documentos que sejam solicitados e que comprovem a necessidade de
atribuio do presente apoio, nomeadamente, comprovativos de rendimentos e das
despesas elegíveis, imprescindíveis à avaliao da situao, declarao médica
(quando aplicável), entre outros.

Artigo 25.º
Processo, análise e deciso dos pedidos

1 - O processo e análise dos pedidos de apoio é da competência dos/as Técnicos/as
Superiores do GAS da Cmara Municipal da Nazaré.
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2 - Os/as Técnicos/as referidos no número anterior podem, sempre que se verificar
necessário, realizar todas as diligências que necessárias se tornem para a avaliao
e confirmao da situao, designadamente, entrevistas, visitas domiciliárias, bem
como, consulta a outras entidades.

3- Após estudo de avaliao socioeconómica, os Técnicos/as do GAS produzem uma
informao técnica sujeita a despacho favorável do/a Presidente da Cmara Municipal
ou Vereador/a com poderes delegados.

4-Mediante o despacho, o GAS, deverá remeter ofício à pessoa requerente do apoio,
a comunicar da deciso da Cmara Municipal sobre a tipologia, modalidade e
comparticipao do presente apoio.

Artigo 26.º
Pagamento do apoio

1-Este apoio no pode ultrapassar o valor de até 150€ (cento e cinquenta euros) ano
(12 meses), por agregado familiar, para fazer face às despesas com medicao, na
parte no comparticipada pelo SNS, sendo realizado mediante a entrega de
comprovativo de prescrio médica e do respetivo recibo emitido pela Farmácia, o
qual deverá especificar os medicamentos prescritos, com o NIF da pessoa
beneficiária, no devendo incluir medicamentos no comparticipados pelo SNS.
2-Os documentos comprovativos da realizao de despesa mencionados no
número anterior, devem ser apresentados no GAS, no prazo máximo de 10
dias úteis, desde a data de atribuio do valor.

CAPTULO V
Atribuio de prestao pecuniária de caráter eventual no mbito do

Servio da Atendimento de Acompanhamento Social do Município da Nazaré
- SAAS Nazaré
Artigo 27.º

Objeto
O presente apoio estabelece as condies de acesso a prestaes
pecuniárias de carácter eventual, a seguir designado por apoio económico,
a pessoas ou agregados familiares em situao de emergência social e de
risco social.

Artigo 28.º
Natureza do apoio

1-A atribuio do apoio económico é de natureza eventual, execional e
temporária e destina-se a compensar encargos urgentes em múltiplas áreas,
nomeadamente educao, habitao, alimentao e transportes, entre
outras, tendo como objetivo último a capacitao das pessoas/famílias
com vista à sua autonomizao.
2-0 apoio económico, de forma geral, visa colmatar situaes de
comprovada carência económica para:
a)Fazer face a despesas inadiáveis;
b) Adquirir bens e servios de primeira necessidade.
3-0 apoio económico tem por base o diagnóstico específico de cada
situao e é atribuido tendo em conta os recursos existentes.

Artigo 29.°
Destinatários
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l-nesde gue comprovada a situao de carência econémica, 0 apcic
eccnémico pods ser atribuído a:
a) Pesscas iscladas vu agrezados familiares;

) Pessoas com idade igual ou superior a 18 anes, que estejam em situao
de autonomia;
c)Pesscas que apresentem um rendimentc mensal per capita igual
infsricr a 50% dc IAS, de acorde com o méteda de calcula previsto no
Sistema de Informao da Segurana Sccial - SISS;
ad)As pesscas que faam prova da residência, na área geográfica de
abrangência deste SAAS;
e)As pessoas detentoras de Númerc de Identificao da Segurana Social
- NISS.
2-Excecionalmente, de forma devidamente justificada e comprevada, podem
ainda beneficiar dos apoios, pessoas em trnsito, que por metivos
comprovadamente válidos sclicitem apoio, e pesscas em situao de sem-
abrigo, em acompanhamento por entidades que desenvolvam atividade na
área social no concelho da Nazaré.

Artigo 30.º
Formalizao do pedido

O pedido deve ser apresentado no Servio de Atendimento e Acompanhamento
Social do Município da Nazaré, adiante designado per SAAS Nazaré,
mediante:
a)Agendamento de atendimento com a Equipa Técnica do SAAS Nazaré;
b)Apresentao de dados p=ssoais e da composio do agregado familiar.

Artigo 31.º
Documentos a apresentar

l-Para efeitos de apcic ao abrigo de presente capítulo, o indivíduo ou
familia deve apresentar cumulativamente os seguintes documentos:
a) Apresentao do documento de identificao civil: carto de cidado
ou bilhete de identidade, ou outro documento de identificao legalmente
admissível;
b)Cépia do NIF;
c)Cépia do NISS;
d)Cépia do IRS do último ano fiscal;
e)Documentss comprovativos dos rendimentss auferidos por todos os
elementos dc egregado familiar, confcrme o dispesto no artigo 2.º do
presente regulamento;

Documentos de tdaaas as despesas fixas mensais do agregado
familiar, conferme disposto no arciqc 2. 2.º do presente regulamento, até
aus valores máximos estabelecidos atualizados nc Sistema de Informao
da Segurana Sacial (SISS);
cjComprovativo Ge residência no concelho da Nazaré;
h)Declarao sob compromisso de honra em ccmo a pessoa requerente no
beneficia de qualquer outro apoio destinado ao mesmo fim, e de que no
usufrui de cutros rendimentos além dos declarados;
i) Declarao de Consentimento RGPD - a disponibilizar pelos Servios.

2-0 SAAS Nazaré reserva-se o direito de solicitar outros e/ou
elementos complementares que julgue necessários, para uma melhor
avaliao do pedido de apoio econémico/zccial apresentacc.
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Artigo 32.°
Condies de atribuio

1-0 apcio económico implica a verificao das seguintes condies:
ajA pessca ou familia em situao cu em risco de carência e/ou
vulnerabilidade, com um rendimento mensal per capita igual cu inferior
a 50% da valor dc IAS, atualizado a cada ano civil;
Db) Inexistência ou insuficiência de outros meios e/ou recursos locais
adequados à situao diagnosticada;
c)Celebrao de um Acordo de Interveno Sacial ou Contrato de Insero;
djApresentar prova da identidade da pessoa e de tados os elementos do
agregado familiar;
e)Fazer prova de residência da pessoa requerente na área seográfica do
Concelho de Nazaré.
2-A pessoa que recebe o apoio económico compromete-se a:
ajUsá-lo para os fins a que se destina;
b)Cumprir com o Acordo de Interveno Social ou Contrato de Insero;
c)Apresentar comprovativo das despesas para as quais o apoio foi
concedido.
3-Tratando-se de cidados estrangeiros, devem os mesmcs apresentar
documentao válida de residência emitida pelo Servio de Estrangeiros
e Fronteiras, servio/crganismo que o venha a substituir, bem come
reunirem os requisitos previstos no número anterior.
4-Em situao de emergência social momentnea comprovada, pela
ocorrência ce um facta inesperado (incêndio, inundaes, tratamentos
médicos, desempreg>, entre outros de carácter urgente), pode haver lugar,
à dispensa do Plane de Insero, prova de identidade e de residência do
indivíduo e/ou do agregado familiar.

Artigo 33.º
Processo e análise dos pedidos

1-0 processo Çe análise dos pedidos de apoic económico é da competência
dos/as técnicos/as afetos/as ac SAAS Nazaré.
2-0s/as técnicos/as afetos/as ac SAAS Nazaré podem, sempre que se
considerar necessário, realizar todas as diligências que necessárias se
tornem para a avaliao e confirmao da situao, designadamente,
entrevistas, visitas aomiciliérias, bem como, consulta a outras
entidades.

Artigo 34.º
Coordenao técnica

Compete ac/ Coordenador/a do SAAS Nazaré proceder à análise do processo
familiar e emitir parecer sobre a proposta de apoic económico, desde que
seja efetuado o respetivo cabimento oramental.

Artigo 35.º
Apoio económico e deciso do pedido

1-O/a técnica/a dc SAAS Nazaré é ofa responsável pela correta instruo
do Processo Familiar, procedendo à caracterizao individual e familiar,
à elaborao do diagnóstico social e à elaborao da proposta que
fundamente a necessidade de atribuio do apcio económico.
2-A proposta a que se refere o número anterior é enviada para ofa
Coordenador/a do SAAS Nazaré, para emisso de parecer a submeter aa/a
Presidente de Cmara Municipal ou Vereador/a com campetências delegadas,
vara deciso.
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3-A deciso é comunicada à pessoa requerente nos prazo e pelas formas
evistas ra lei.

-so deferidos os pedidos que preencham os requisitcs previstos no
Jus haja verba disponível para o efeito, sendo atics zy

Eessca requerente notificada para orcceder à Contratualizao do Acordo
de Interveno Social.
-So indeferidos os pediacs que:

a)N&o reúnam os critérios de carência econémica que justifiquem o aroia
solicitad=;
2) No preencham, cumulativamente, o3 requisitos exigidos no artigo 20,
c)Se verifique a utilizao de qualquer metodologia fraudulenta com vista
à cbtero de benefícios ou apoios.
é-Caso a prorosta seja no sentido de indeferimento é promovido o

cumprimento da princípio da audiência dos interessados, nos termos dc
Código do Procedimento Administrativo, através do envic do respetivo
vrgieto de Geciso de indeferimento.
7-Caso a proposta de apoio econémicc seja no sentido de deferimento, o/a
técnico/a responsável pelo processo familiar informa a pessoa/familia
sobre a deciso.
8-Trimestralmente será prestada à Cmara Municipal informao scbre os
apoios.

Artigo 36.
Contratualizao do acordo de insero

1-0 pagamento da prestao de carácter eventual está dependente da
contratualizao de acordo de interveno social, entre a pessoa
requerente e/ou o agregado familiar e a Cmara Municipal, onde so
definidas as aes a desenvolver, os apoios a atribuir, bem como as
responsabilidades e obrigaes das partes, definindo-se, ainda, o

objetivo a prosseguir, no mbito do acompanhamento social, salvo nas
situaes especiais previstas anteriormente.
2-0 acordo de interveno social constante no número anterior traduz-se
num ccmpromisso escrito entre o/a titular e os elementos do agregado
familiar que articula um conjunto de aes de insero social, cem vista
a promover a autonomia pessoal, social e profissional, passando pelo
fortalecimento das suas redes de suporte familiar e social e favorecer
a responsividade e o desenvolvimento social dos contextos de vida,
gerando dinmicas proativas e preventivas de condies de
vulnerabilidade e excluso sociais.

Artigo 37.º
Modo de atribuio

1-0 valir de o económico poderá ser atribuído em numerário, a ser
liquidade na tesouraria da Camara Municipal da Nazaré, pela pessoa
requerente, mediante a apresentao do Decumento de Identificao, ou,

bancária, rara o IBAN entregue durante a
fase de instruo do processo. Fuderé ainda, ser realizado por meio de
vacamento direto ac fornecedor ou prestador do bem e/ou servio.
L-4 À ser a Se:ic econemica atribuído
a) Um único montante, quando sa verificar uma situao de carência
ecenémica mcmentnca e ou de emergência zela ocorrência de um factm

mensais, por um período máximo de 2 meses, quando a situao
de carência ecom*mica ou percurso de insero ds indivíduo ou família o

justifique, podendo, em situaes excecionais e devidamente
fundamentadas, ser prorrogado por iguai pericdo,

inescerado;

:
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CAPTULO VI
Apoio e Acompanhamento Psicológico

Artigo 38.°
Objeto

1- O presente artigo estabelece as condies de acesso ao Servio de Apoio e
Acompanhamento Psicológico, prestado pelos/as Técnicos/as Superiores de
Psicologia, da Cmara Municipal da Nazaré, às pessoas em situao de
vulnerabilidade socioeconómica e em situao de crise psicossocial.

2- Este apoio, disponibilizado de forma gratuita, após verificao dos critérios por
meio de avaliao socioeconómica, conforme a alínea e) do artigo 1.º, configura-se
como um contributo para a promoo da saúde mental junto das pessoas em situao
de vulnerabilidade socioeconómica e em crise psicossocial e com dificuldade no
acesso aos cuidados de saúde mental.

Artigo 39.º
Dimenso do apoio

O apoio e acompanhamento Psicológico revestirá as seguintes dimenses / áreas:

a) Atendimento, avaliao especializada, acompanhamento e apoio psicológico ou
psicoterapêutico de cariz individual ou familiar, numa relao de escuta e empatia,
com vista à promoo da autonomia, do autoconhecimento e de reforo das
competências de resoluo de problemas;

b) Interveno familiar: envolvimento dos elementos do agregado familiar com
influência direta na problemática identificada, para uma avaliao e
acompanhamento psicológico ou psicoterapêutico da dinmica e das relaes
existentes, com o objetivo de promover relaes saudáveis e potenciadoras do bem-
estar psicossocial;

c) Interveno Psicológica na crise, emergência ou catástrofe;

d) Encaminhamento para respostas em outras estruturas e servios de acordo com
as necessidades identificadas, sempre que se justifique;

e) Colaborao com outros projetos desenvolvidos ou participados pelo Município da
Nazaré;

f) Colaborao com as diferentes entidades parceiras do Município desenvolvendo
aes concertadas que reforcem as estratégias definidas para o seu público-alvo;

g) Execuo e desenvolvimento de atividades pedagógicas: criao e dinamizao de
aes (in)formativas, preventivas e de sensibilizao sobre temáticas relevantes.
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Artigo 40.º

Destinatários

1 - So destinatários do presente apoio as pessoas requerentes, residentes no
concelho da Nazaré, com mais de 18 anos, que estejam em crise psicossocial que
preencham os seguintes requisitos:
a) Que a pessoa e/ou o agregado familiar possua um rendimento per capita igual ou
inferior a 50 % do valor do Indexante dos Apoios Sociais (IAS);
b) Que a pessoa requerente do presente apoio resida efetivamente no Concelho da
Nazaré, no mínimo há 1 ano contínuo, situao que deverá ser devidamente
comprovada;
c) Que a pessoa requerente no possua, à data da candidatura, quaisquer dívidas
para com a Cmara Municipal da Nazaré, Servios Municipalizados da Nazaré e
Empresa Municipal "Nazaré Qualifica";
d) Que a pessoa no tenha, à data da candidatura, quaisquer dívidas para com a
Autoridade Tributária e Segurana Social;
e) Que a pessoa requerente no disponha, à data da candidatura, de outros apoios
para o mesmo fim.
2 - As pessoas encaminhadas pelos parceiros da Rede Social do Conselho Local de
Ao Social da Nazaré, bem como as pessoas beneficiárias de outros apoios sociais
e programas/projetos disponibilizados por esta Cmara Municipal, devero cumprir,
cumulativamente, com os requisitos constantes no n.º 1 do presente artigo.
3 - Os menores de 18 anos, que no disponham de critérios de acompanhamento
por parte do Estabelecimento Escolar em que esto inseridos, e/ou sinalizados por
Entidades parceiras, devendo verificar-se os requisitos constantes no n.º 1 do
presente artigo, exceptuando os casos em que a Entidade referenciadora, os ateste
aquando da sinalizao.
4 - Podero, ainda, ser alvo deste apoio, as pessoas que se vejam perante um evento
traumático, de crise, de emergência ou catástrofe, e mediante a ativao deste
servio pelos meios competentes, nomeadamente, os Servios Municipais de
Proteo Civil, entre outros da área da proteco e socorro, dispensando-se o

cumprimento do n.º1 presente artigo.

Artigo 41º

Da candidatura e Instruo

1 - A Candidatura ao presente apoio será instruída mediante preenchimento de
Formulário próprio, disponível no Gabinete de Ao Social, ao qual devero ser
anexados os seguintes documentos:
a) Apresentao do documento de identificao civil: carto de cidado ou bilhete
de identidade, ou outro documento de identificao legalmente admissível;
b) Cópia do NIF;
c) Cópia do comprovativo a atestar a situao constante no n.º 2 do artigo 13.º
(quando aplicável);
d) Certido da Junta de Freguesia da área de residência comprovativa da
constituio do agregado familiar e da morada há mais de 1 (um) ano no concelho
da Nazaré;
e) Declarao de No Dívida à Autoridade Tributária;
f) Declarao de No Dívida à Segurana Social;
g)Declarao, sob compromisso de honra, em que declare no possuir qualquer
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dívida à Cmara Municipal da Nazaré, Servios Municipalizados da Nazaré e
Empresa Municipal "Nazaré Qualifica";

2- Após entrada e registo do pedido em sistema interno, a pessoa requerente será
notificada pelos servios técnicos do Gabinete de Ao Social, para a instruo do
processo de estudo de avaliao socioeconómica.

3 - A pessoa requerente, no dia e hora marcada para a avaliao socioeconómica,
deverá fazer-se acompanhar por documentao comprovativa da sua situao,
nomeadamente, pelos seguintes documentos, que devero ser de todas as pessoas
do agregado familiar:
a) Cópia do IRS do último ano fiscal ou declarao de dispensa entrega ;
b) Outros documentos que sejam solicitados e que comprovem a necessidade de
atribuio do presente apoio, nomeadamente, comprovativos de rendimentos e das
despesas elegíveis, imprescindíveis à avaliao da situao, declarao médica
(quando aplicável).

Artigo 42º

Processo, análise e deciso dos pedidos

1 - O processo e análise dos pedidos de apoio e acompanhamento psicológico é da
competência dos/as Técnicos/as Superiores do Gabinete de Ao Social da Cmara
Municipal da Nazaré.
2 - Os/as Técnicos/as referidos no número anterior podem, sempre que se verificar
necessário, realizar todas as diligências que necessárias se tornem para a avaliao
e confirmao da situao, designadamente, entrevistas, visitas domiciliárias, bem
como, consulta a outras entidades.
3- Após estudo de avaliao socioeconómica, os Técnicos/as do GAS produzem uma
informao técnica sujeita a despacho favorável do/a Presidente da Cmara Municipal
ou Vereador/a com poderes delegados, para encaminhamento para o/a Psicólogo/a.

Artigo 43.º

Do acompanhamento

1 - A primeira sesso tem a durao aproximada de 60 (sessenta) minutos, sendo
que as seguintes têm a durao aproximada de 45 (quarenta e cinco) minutos.
2 - A durao do acompanhamento psicológico dependerá das especificidades de
cada caso clínico.
3 - A reavaliao das condies que possibilitaram o acesso ao presente apoio, caso
a pessoa requerente continue em proceso terapêutico, realizar-se-á a cada período
de 2 (dois) anos.
4 - Caso, na reavaliao socioeconómica, se verificar que a pessoa beneficiária já
no preencher os requisitos para beneficiar do presente apoio, deverá a mesma ser
informada e ser-lhe apresentadas alternativas de apoio na Comunidade.

Artigo 44.º
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Desmarcaes e faltas

1-As sesses de acompanhamento so agendadas de acordo com a disponibilidade
do/a Psicólogo/a.
2- Perante a indisponibilidade do/a Técnico/a ou da pessoa beneficiária, a sesso
deve ser desmarcada sempre que possível com a antecedência mínima de 24 (vinte
e quatro) horas.
3-Para efeitos do disposto no número anterior, o/a Técnico/a deverá notificar a
pessoa beneficiária ou a pessoa representante legal e vice-versa, agendando-se
assim uma nova marcao.
4-Após 3 faltas consecutivas ou interpoladas por parte da pessoa beneficiária, sem o
aviso prévio constante no nº 2 e apresentao, posterior, de justificao, poderá o

servio proceder à cessao do processo de apoio psicológico, devendo para isso
informar a pessoa beneficiária, de acordo com o disposto no CPA.
5-A pessoa beneficiária poderá a qualquer momento desistir do apoio psicológico,
para tal, deverá informar o/a Técnico/a da sua inteno, sob pena de no poder voltar
a solicitar o mesmo apoio em momento posterior, por um período de 2 anos.

Artigo 45.º

Gesto da lista de Espera

1 - Deve o servio manter uma lista de espera que integre as pessoas requerentes
do presente apoio, sempre que o número de pedidos apresentados supere o tempo
disponibilizado pelos/as psicólogos/as para o efeito.
2 - O acompanhamento das pessoas registadas em lista de espera, e sempre que
para tal se verifique a necessidade, deverá obedecer aos seguintes critérios de
priorizao:
a) grau de emergência e risco associado à situao;
b) encaminhamento feito por outros servios do Município;
c) encaminhamento feito por entidades parceiras do CLAS Nazaré;
3 - A pessoa requerente, que seja colocada em lista de espera por ausencia de
disponibilidade de técnico/a, deve ser informada do tempo estimado para o inicio do
apoio e de respostas alternativas existentes.

Artigo 46.º
Do processo de acompanhamento

1 - Do processo de acompanhamento deverá constar Declarao de Consentimento
Informado, assinada pela pessoa beneficiária do apoio;
2 - Em caso da pessoa beneficiária ser menor de 18 anos, deverá a Declarao de
Consentimento ser assinada pelo/a representante legal, e pelo/a menor no caso de
idade igual ou superior a 12 anos.
3 - No caso de se tratar de acompanhamento psicológico realizado por sinalizao
de Entidade parceira, deverá constar do processo a devida sinalizao.

Artigo 47.º
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Regulamentao do Exercício
À prestao do servio de apoio psicológico, concretamente, ao exercício das funes
de Psicólogo/a aplica-se o Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portugueses
na redao em vigor.

CAPTULO VII
DA ARTICULAÇÃO E CONCERTAÇÃO

Artigo 48.º
Protocolos de colaborao

As competências previstas no presente regulamento podem ser objeto do
protocolo de colaborao, a celebrar com organismos da Administrao
Central, Instituies Particulares de Solidariedade Social e outras
Instituies Sem Fins Lucrativos e/ou equiparadas.

Artigo 49.º
Encaminhamento para os parceiros da Rede Social do Concelho da Nazaré

As situaes consideradas socialmente graves, que sejam do conhecimento
da Cmara Municipal da Nazaré, no contexto do presente regulamento e
cuja rescluo no se enquadre no mbito subjetivo ou material do mesmo,
devem ser encaminhadas para os Parceiros Sociais adequados.

CAPITULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 50.º
Cessao do direito ao apoio

i-Constituem causa de cessao do direito aos apoios consubstanciados
no presente regulamento, as seguintes situaes:
a)As falsas declaraes ou omisso de elementos legal ou
regulamentarmente exigíveis para obteno do apoio, que têm como
consequência imediata a sua cessao, a devoluo dos valores
correspondentes aos benefícios já obtidos e a interdio de acesso ac
apoio constante deste regulamento por um período de dois anos, sem
prejuízo da responsabilizao penal e civil que possa ocorrer;
b)O recebimento superveniente de outro apoio, benefício ou subsídio
concedido por outra instituio e destinado aos mesmos fins, salvo se
for dado conhecimento à Cmara Municipal, e esta, ponderadas as
circunstncias, considerar justificada a acumulao;
c)A no apresentao, no prazo de 10 (dez) dias úteis, da documentao
que seja solicitada pelo GAS;
ajA no comunicao ao GAS da alterao ou transferência da residência,
no Município da Nazaré;
e)A transferência de residência para fora do Municipio;
)O incumprimento do contratualizado com o Município, por motivos
imputáveis à pessoa beneficiária;
g)A no devoluo de verbas, quando forem devidas, nos termos da alínea
e) do artigo 3.º do presente regulamento.
2-Qualquer proposta de deciso ou deliberao que faa cessar o direito
aos apoios no mbito do presente regulamento deve ser fundamentada e
objeto de notificao para audiencia prévia ao/a interesado/a, nos termos
do artigo 100.º do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 51.º
Restituio dos apoios
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Os apoios previstos no presente regulamento que tenham sido atribuídos
indevidamente devem ser restituídos.
l-Consideram-se como indevidamente atribuídos:
a)Apoios concedidos com base em falsas declaraes cu na omisso de
informaes legal ou regulamentarmente exigidas;
b)Quando se verifique uma violao das obrigaes constantes do artigo
3.º;
c)Quando se verifique a cessao do direito aca apoio social prevista no
artigo anterior.
2-Sem prejuízo da participao à entidade competente para efeitos de
procedimento penal, a falsificao de documentos ou a prestao culposa
de falsas declaraes determina, o impedimento de acesso a futuros
apoios, de acordo com o disposto na linea a) do n.°1 do artigo anterior.
3-Sem prejuizo da responsabilizao penal e civil que possa ocorrer, a
violao da obrigao de apresentao dos comprcvativos da despesa
relativamente ao apoio atribuído, após a sua liquidao e apés a
notificao da(s) pessoa(s) requerente(s) para o efeito, sem que tenha
lugar a sua apresentao, determina a interdio daqueles ao acesso ao
presente apoio, bem como a todos os outros apoios socais do Município
da Nazaré.

Artigo 52.º
Verificao do Cumprimento

1-A verificao do cumprimento do presente regulamento incumbe ao GAS
da Cmara Municipal da Nazaré.
2-As situaes de incumprimento do presente regulamento devem ser
assinaladas em relatório pelas(as) Técnicos (as) da Área Social, c qual
deverá ser remetido ao eleito com competências próprias ou
delegadas/subdelegadas na área da Ao Social, para a competente deciso.

Artigo 53.º
Do oramento

Os montantes globais a atribuir no mbito do presente regulamento, a
título de apoio, constam das grandes opes do plano e as verbas sero
previamente inscritas no oramento anuai da Cmara Municipal, podendo
ser objeto de reforo em caso de necessidade.

Artigo 54.º
Do apoio

O pagamento dos apcios, consubstanciados no mbito deste regulamento,
fica condicionado à existência e disponibilidade de verba no oramento
municipal em cada ano civil.

Artigo 55.°
Tratamento de Dados Pessoais

Todas as pessoas envolvidas no processamento, gesto e atribuio de
apoios sociais no mbito do presente regulamento, devem assegurar a
confidencialidade dos dados pessoais da(s) pessoa(s) requerente(s) e
beneficiária(s) dos apoios e limitar a sua utilizao ao fim a que se
destinam, nos termos da lei.

Artigo 56.º
Interpretao e preenchimento de lacunas

Sem prejuízo da legislao aplicável, a interpretao e os casos omissos
ac presente regulamento so resolvidos mediante despacho do/a Presidente
da Cmara Municipal.
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Artigo 57.°
Produo de efeitos

O presente regulamento produz efeitos a partir da data da sua entrada
em vigor.

Artigo 58.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publicao,
nos termos legais.
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